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ANO XLVIII  Nº 11.503

DECRETO Nº 16.082, DE 20 DE MARÇO DE 2015.
Prorroga, até 31/12/2016, a permissão de uso conferida através do Decreto 
nº 14.442/11, à PASTORAL DO SERVIÇO DA CARIDADE - PASCA, para 
utilização, a título precário e gratuito, de 01 (um) veículo tipo VW Kombi, 
placas DBA-4633, prefixo 161.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 
 
DECRETA

Art. 1º Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2016, a permissão de uso 
conferida, a título precário e gratuito, através do Decreto nº 14.442, de 21 
de dezembro de 2011, alterado pelo Decreto n° 15.011, de 18 de fevereiro 
de 2013, à PASTORAL DO SERVIÇO DA CARIDADE - PASCA, para utili-
zação de 01 (um) veículo tipo VW Kombi, placas DBA-4633, prefixo 161, 
patrimoniado sob n° 100.975, visando o transporte de pessoas atendidas 
no projeto Comunidade Terapêutica Vida e Sobriedade.
Parágrafo único. Ficam mantidas e ratificadas todas as condições estabe-
lecidas no Decreto nº 14.442, de 21 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2015.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 20 de março de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ANTONIO FERNANDES FAGANELLO
Secretário Municipal de Transportes Internos

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Administração - interino

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

___________

TERMO DE ENTREGA DE BEM MÓVEL

A PASTORAL DO SERVIÇO DA CARIDADE - PASCA, entidade sem fins 
lucrativos, cadastrada no CNPJ/MF sob nº 55.356.075/0001-00, com sede 
à Av. Luciano Guidotti, nº 166, Bairro Higienópolis, em Piracicaba/SP, neste 
ato representado por seu Presidente MILTON FRANCISCO TEXEIRA, 
portador do RG nº 4.346.325-3 e do CPF nº 034.199.168-68, em face do 
Decreto Municipal n.º 14.442, de 21 de dezembro de 2011, que permitiu o 
uso, a título precário e gratuito, de 01 (um) veículo marca Volkswagen, tipo 
Kombi, de propriedade da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, 
neste ato DECLARA CONTINUAR DE POSSE DESTE BEM MÓVEL e se 
compromete a cumprir todas as disposições constantes do Decreto acima 
descrito e do Decreto nº 16.082, de 20 de março de 2015, continuando, o 
veículo, desta data em diante, a ser de sua responsabilidade, principalmente, 
quanto à sua conservação e manutenção, abaixo descrito:
	 “01 (um) veículo marca Volkswagen, modelo Kombi, cor branca, ano 
2002/2003, patrimoniado sob nº 100.975, placas DBA-4633, prefixo 161.”

O Sr. MILTON FRANCISCO TEXEIRA, acima qualificado, neste ato declara que 
aceita e irá cumprir todas as condições estabelecidas nos Decretos nº 14.442, de 
21 de dezembro de 2011 e nº 16.082, de 20 de março de 2015, sendo que toma 
ciência de que o descumprimento dessas condições ocasionará a revogação 
do referido dispositivo legal, independentemente das medidas judiciais cabíveis.

Por ser a expressão de verdade, firmamos o presente instrumento na 
presença das testemunhas abaixo relacionadas.

Piracicaba, 20 de março de 2015.

MILTON FRANCISCO TEXEIRA
PASTORAL DO SERVIÇO DA CARIDADE - PASCA

TESTEMUNHAS:

1._________________________	 2.___________________________
RG:   		               	 RG:
CPF:			   CPF: 

DECRETO Nº 16.083, DE 24 DE MARÇO DE 2015.
Transfere dotações orçamentárias da ordem de R$ 94.000,00.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
		
CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei nº 8.122, de 12 de dezembro 
de 2014, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, a transpo-
sição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria 
de programação para outra ou de um órgão para outro, até o limite de 10% 
(dez por cento) do total das receitas efetivamente arrecadadas, nos termos 
do que dispõe o art. 167, VI, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, desde que obedeça aos dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal,

DECRETA

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 94.000,00 (noventa e quatro 
mil reais), constante do Orçamento-Programa para o exercício de 2015, 
assim discriminada:
Das dotações:
1)	 10	 10012	 2060500371066	 339030	 Material de Consumo:	 R$ 39.000,00
2)	 10	 10012	 2060500371068	 339030	 Material de Consumo:	 R$ 55.000,00

Para a dotação:
1)	 10	 10012	 2060500371068	 449051	 Obras e Instalações:	 R$ 94.000,00
	
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 24 de março de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

WALDEMAR GIMENEZ
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

PORTARIA Nº 3.778, DE 20 DE MARÇO DE 2015.
Substitui membro da comissão de inventário de bens adquiridos através do 
Convênio Plurianual nº 005/2012 – MTE/SPPE/CODEFAT, nomeada pela 
Portaria nº 3.758/14.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições,
		
RESOLVE

Art. 1º Nomear Marcel Chiarinelli Aversa, presidente, em substituição a Keila Ar-
ruda Nicolau Valente, para compor a comissão de inventário de bens adquiridos 
através do Convênio Plurianual Único nº 005/2012 – MTE/SPPE/CODEFAT.
Parágrafo único. Aplicam-se a presente Portaria as demais disposições 
constantes da Portaria nº 3.758, de 18 de dezembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 20 de março de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

SÉRGIO ANTONIO FORTUOSO
Secretário Municipal do Trabalho e Renda

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2015

Objeto: Aquisição de materiais gráficos

HOMOLOGO o procedimento licitátorio acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM  (S)
Lorigraf Leste Tintas Especiais Ltda EPP 01 ao 11

Piracicaba, 20 de março de 2015.

José Admir Moraes Leite
Ordenador de Despesas

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2015

Fornecimento parcelado de coffe break.

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao 
referido Pregão, tendo como participantes as empresas MARROM GLACÊ 
ALIMENTOS LTDA EPP. A PANHOCA PADARIA E CONFEITARIA LTDA. 
EPP, MONTE REY RESTAURANTE & ROTISSERIE LTDA ME., DELIBE-
ROU por CLASSIFICÁ-LAS.

Após disputa, negociação e análise das documentações apresentadas, 
DELIBEROU por HABILITAR e APROVAR o lote 01para a empresa A 
PANHOCA PADARIA E CONFEITARIA LTDA. EPP.

Publique-se e encaminhe-se a Autoridade Superior para Homologação.

Piracicaba, 25 de março de 2015.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO nº 39/2015

OBJETO:   aquisição de coturnos e botas. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/04/2015 às 08h.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10/04/2015 às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua 
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h ou 
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 25 de março de 2015

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

EXPEDIENTE DO DIA 25 DE MARÇO DE 2015

PORTARIA ASSINADA – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município 
de Piracicaba, assinou a seguinte Portaria:

- EXONERANDO a pedido e com fundamento no artigo 43 da Lei Mu-
nicipal nº 1972/72 a Sra. FERNANDA FONSECA CAMARGO REIS, RG 
47.376.156-7, do cargo que exerce em comissão de ASSISTENTE DE 
PESQUISA E PROMOÇÃO, referência 6-A, junto à Secretaria Municipal 
de Trânsito e Transportes.



PIRACICABA, quinta-feira, 26 de março de 20152

A Prefeitura Municipal de Piracicaba, Estado de São Paulo, faz saber que 
fará realizar Concurso Público de Prova Objetiva com questões de múltipla 
escolha e questão discursiva, visando o preenchimento de 20 vagas para 
o emprego de Professor de Ensino Fundamental, criadas por meio de Lei 
Municipal e regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, mais 
aquelas que vagarem ou forem criadas durante o prazo de validade do Con-
curso Público, de acordo com as instruções constantes neste Edital completo. 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 - O Concurso Público será regido por este Edital, por seus anexos e 
eventuais retificações, e será organizado pela Empresa MSCONCURSOS, 
sediada à Rua Dr. Dolor Ferreira de Andrade, nº 921, Bairro Monte Castelo, 
Campo Grande/MS, CEP 79010-140.
1.1.1 - Em caso de dúvida sobre este Concurso Público, o candidato poderá 
entrar em contato com a Empresa MSCONCURSOS, de segunda a sexta-
feira, das 9h30min. às 12h30min. e das 14h às 18h (horário de Brasília), 
através do e-mail at-piracicaba-concurso@msconcursos.com.br e dos 
telefones (67) 3044-9254, (67) 3044-9253. 
1.2 - Número de Vagas, Emprego, Regime de Contratação, Carga Horária 
Semanal, Referência Salarial/Valor, Taxa de Inscrição e Requisitos Mínimos 
Exigidos, são os constantes do Anexo I deste Edital. 
1.3 - Emprego, Composição da Prova, Disciplinas, Número de Questões, 
Peso das Questões e Pontuação são os constantes do Anexo II deste Edital. 
1.4 - O Cronograma que se encontra no Anexo III do presente Edital deve 
ser rigorosamente respeitado, sendo admitidas alterações salvo por motivo 
de força maior.
1.5 - O Conteúdo das Provas consta no Anexo IV, deste Edital. 
1.6 - A Bibliografia consta no Anexo V, deste Edital.
1.7 - As atribuições dos empregos oferecidos para Professor de Ensino 
Fundamental constam no Anexo VI deste Edital e na Legislação do Muni-
cípio de Piracicaba. 
1.8 - O Edital completo e respectivas retificações serão publicados no Diário 
Oficial do Município de Piracicaba e nos sites www.msconcursos.com.br e 
www.piracicaba.sp.gov.br. 
1.9 - Os meios oficiais de divulgação dos atos deste Concurso Público são 
o Diário Oficial do Município de Piracicaba e os sites www.msconcursos.
com.br e www.piracicaba.sp.gov.br. 
1.10 - Cabe ao candidato informar-se sobre quaisquer retificações, resul-
tados, julgamento de recursos e quaisquer outros atos ocorridos através 
do site www.msconcursos.com.br, e demais meios oficiais de divulgação 
identificados nos itens anteriores. 
1.11 - É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das 
etapas deste Concurso Público por meio do site www.msconcursos.com.br 
e demais meios oficiais de divulgação definidos no item 1.8. 
1.12 - Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário 
de Brasília. 

2 - DO REGIME JURÍDICO E DO LOCAL DE TRABALHO 
2.1 - O regime jurídico específico dos Professores de Ensino Fundamental do 
município de Piracicaba/SP é da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT. 
2.2 - Local de Trabalho: Rede Municipal de Ensino de Piracicaba/SP, 
conforme necessidades definidas pela Secretaria Municipal de Educação, 
inclusive com possibilidade de eventuais deslocamentos no contexto das 
regiões geográficas do município.
 
3 - DAS CONDIÇÕES PARA POSSE 
3.1 - O candidato aprovado neste Concurso Público será investido no 
respectivo emprego público apenas se atender às seguintes exigências 
na data da posse:
a) - Ser aprovado neste Concurso Público; 
b) - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) Gozar de saúde física e mental, estando em condições para exercer as 
atribuições pertinentes ao emprego na data do exame médico, conforme 
comunicação expressa pelo Departamento de Recursos Humanos, obser-
vado o disposto no PCMSO e PPRA;
d) - Estar quites com o Serviço Militar, se do sexo masculino; 
e) - Estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
f) - Atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para o em-
prego, conforme Anexo I e demais especificações constantes em detalhes 
nos itens específico deste Edital, visando compatibilidade física, mental e 
sensorial, além de ser considerado apto em exame médico admissional;
g) - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem 
do serviço público”, mediante decisão transitada em julgado em qualquer 
esfera governamental; 
h) - Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal nº 
70.436/72;  
i) - Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pú-
blica que impossibilite acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados 
os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição 
Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários; 
j) - Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para 
o mesmo emprego, e nem estar em idade de aposentadoria compulsória.
k) - Não ter se submetido a processo de reabilitação/readaptação profissional 
e/ou ter sido reabilitado e/ou readaptado profissionalmente, decorrente de 
constatação de invalidez laboral para o cargo/emprego/função para a qual 
está se candidatando, por órgão de previdência pública do RGPS ou de 
qualquer Instituto de Previdência Oficial. 
3.2 - Os requisitos citados acima, assim como os dispostos no Anexo I deste 
Edital são essenciais para provimento do emprego, devendo o candidato, na 
ocasião da posse, apresentar os documentos exigidos ao Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Piracicaba. No caso do não 
cumprimento das referidas exigências, o candidato perderá o direito à vaga. 

4 - DAS INSCRIÇÕES 
4.1 - DISPOSIÇÕES INICIAIS 
4.1.1 - As inscrições serão realizadas somente pela internet conforme item 
4.2 Não serão admitidas inscrições pelo Correio, Fax, E-mail ou outra forma 
diferente da definida no item 4.2. 

4.2 - DA INSCRIÇÃO VIA INTERNET 
4.2.1 - Será admitida a inscrição apenas via INTERNET, no endereço eletrôni-
co www.msconcursos.com.br, a partir do dia 25/03/2015 até o dia 31/03/2015, 
desde que efetue seu pagamento até o dia 01/04/2015 por meio de “Boleto 
Bancário” a ser emitido após o preenchimento do formulário eletrônico de 
inscrição no endereço www.msconcursos.com.br. 
4.2.2 - A inscrição efetuada via internet somente será validada após a 
constatação do pagamento do boleto bancário referente à taxa de inscrição 
dentro do prazo estabelecido pelo presente Edital. 
4.2.3 - Não serão considerados válidos pagamentos do boleto após o prazo 
do seu vencimento ou com valores divergentes. 
4.2.4 - A única forma de pagamento da taxa de inscrição será por meio do 
boleto bancário. 
4.2.5 - É de responsabilidade exclusiva do candidato observar os dias e ho-
rários da rede bancária credenciada, para o pagamento da taxa de inscrição. 
4.2.6 - Não serão acatadas inscrições cujo pagamento do valor da inscrição 
tenha sido efetuado em desacordo com as opções oferecidas no ato do 
preenchimento da inscrição via internet, seja qual for o motivo alegado. 
4.2.7 - A Empresa MSCONCURSOS não se responsabiliza por inscrições 
via internet não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos 
dados, salvo por culpa exclusiva da instituição organizadora. 
4.2.8 - Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site www.msconcur-
sos.com.br. Em caso de dúvida para efetivar a sua inscrição, o candidato 
poderá entrar em contato com a empresa através do seguinte endereço de 
e-mail at-piracicaba-concurso@msconcursos.com.br. 
4.3 - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS – PcD’s 
4.3.1 - Considera-se deficiência/incapacidade a redução efetiva e acentuada 
da competência de integração social, com necessidade de equipamentos, 
adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa portadora possa 
receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar pessoal e 
ao desempenho de função ou atividade a ser exercida.
4.3.2 - Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra nas 
categorias discriminadas na Lei Municipal nº 6.246/08 e art. 4º do Decreto 
Federal nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296/2004 e a 
Súmula STJ nº 377: “o portador de visão monocular tem direito de concorrer, 
em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”, em associação 
ao que se descreve especificamente para cada tipo de deficiência, nos 
respectivos itens desse Edital.
4.3.3 - Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) 
das contratações levadas a efeito, nos casos em que houver compatibili-
dade entre a deficiência e as atribuições do emprego a exercer e que se 
enquadrem nas categorias definidas pelos Decretos Federais nº 3.298/1999 
e nº 5.296/2004 e por suas alterações, considerando-se para aplicação 
as definições contidas nestes dispositivos legais, conforme estabelece a 
Lei Municipal nº 6.246/2008, alterada pela Lei Municipal nº 6.591/2009, 
sendo que as frações decorrentes do cálculo percentual somente serão 
arredondadas para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais 
a 0,5 (cinco décimos). Caso o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco 
décimos), quando indicar a existência de 05 (cinco) a 10 (dez) vagas, uma 
delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por pessoa com deficiência.
4.3.4 - A deficiência física será analisada por avaliação médica objetiva, que 
poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios mínimos 
elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação desse 
edital, como sendo aquelas que afetam membros, ou segmentos corporais, 
acarretando limitação funcional não superada, como a seguir: ostomia, 
nanismo, paraplegia, monoparesia, triplegia, hemiparesia, paraparesia, 
tetraplegia, triparesia, monoplegia, tetraparesia, hemiplegia, paralisia cere-
bral, amputação ou ausência de membro, limitação funcional dos membros 
inferiores e/ou superiores com deformidade congênita ou adquirida, sendo 
que tal deformidade não é de origem estética e resulta em dificuldade para 
o desempenho das funções do membro deformado, representando uma 
perda ou anormalidade que gera incapacidade para o desempenho de 
atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano, ainda 
que de forma parcial.
4.3.5 - A deficiência visual será analisa por avaliação médica objetiva, que 
poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios mínimos 
elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação desse 
edital, sem prejuízo da necessidade do candidato apresentar de dois (2) 
Laudos Médicos emitidos por especialistas em Oftalmologia, cuja data do 
atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data 
de publicação desse edital, considerando que será Deficiência Visual aquela 
em que a acuidade visual for igual ou menor que 20/200 no melhor olho, 
após a melhor correção com lentes e/ou cujo campo visual seja inferior a 
20º (tabela de Snellen).
4.3.6 - A deficiência auditiva será analisa por avaliação médica objetiva, que 
poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios mínimos 
elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação desse edital, 
sem prejuízo da necessidade do candidato apresentar dois (2) exames de 
Audiometria Bera que comprovem os índices definidos pela legislação, cuja 
data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da 
data de publicação desse edital, e mais dois (2) Laudos Médicos emitidos 
por profissionais especialistas na área de Otorrinolaringologia, diferentes e 
que não tenham relação com aqueles que realizaram o exame audiométrico 
citado, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias 
anteriores ao da data de publicação desse edital e que façam referência 
específica aos exames Audiométricos Bera que serão apresentados, consi-
derando que será deficiência auditiva comprovada, aquela superior à média 
apurada de 41 dB, considerando a possibilidade de melhora com uso de 
otofone, nas frequências indicadas na forma da Lei, Decretos, e Normas 
Técnicas da PMP (SEMPEM/SESMT). 
4.3.7 - A deficiência mental, desde que em grau leve, cujo atestamento do 
grau seja dado por dois (2) especialistas em Psiquiatria, cuja data do ates-
tamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de 
publicação desse edital, considerando que OBRIGATORIAMENTE DEVE 
SER DO TIPO LEVE E QUE GUARDE COMPATIBILIDADE PARA A FUNÇÃO 
QUE EXERCERÁ, desde que resguardado o risco comum para condutas 
que garantam os cuidados para si e/ou terceiros. 
4.3.8 - A compatibilidade entre a deficiência/incapacidade e as atribuições 
do emprego, será também aferida em perícia oficial pela municipalidade, 
quando dos exames admissionais e se houver conclusão médica de NÃO 
CONFORMIDADE E/OU INAPTIDÃO PARA O EMPREGO, por dois médicos, 
referendadas pelo Coordenador Geral do SESMT, será critério de eliminação. 

4.3.9 - Não serão considerados como deficiência, os distúrbios de acuidade 
visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estra-
bismo e congêneres. 
4.3.10 - Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis 
de correção aos limites médicos daqueles que são observados à da popu-
lação em geral e que não acarretem limitação de desempenho funcional, 
segundo os padrões clinicamente estabelecidos pela boa prática médica de 
reabilitação física/profissional.
4.3.11 - O candidato que quiser concorrer às vagas reservadas para pessoas 
com deficiência deverá fazer sua opção no ato da inscrição, declarando, em 
campo específico, a deficiência da qual é portador. 
4.3.12 - O candidato que não declarar qual a sua deficiência, conforme 
previsto no item anterior, não poderá alegar, posteriormente, essa condição 
para reivindicar as prerrogativas constantes neste documento. 
4.3.13 - No ato da inscrição, o candidato com deficiência especificará, se for 
o caso, a sua necessidade de adaptação para a realização da prova a ser 
prestada, respeitadas as características estabelecidas neste Edital, não lhe 
cabendo qualquer reivindicação no dia da prova ou, posteriormente, caso 
não faça essa especificação. 
4.3.14 - O candidato com deficiência deverá encaminhar para a Empresa 
MSCONCURSOS, no período de 25/03/2015 a 31/03/2015, Laudo Médico 
atestando a espécie, o grau e o nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID. 
Será observada a data de postagem. Caso o período de inscrições seja 
prorrogado, o prazo para a remessa da documentação ficará automatica-
mente prorrogado por igual período, ou seja, até o dia do término do novo 
prazo de inscrições. O envio deverá ser através dos Correios, utilizando o 
serviço de Sedex com A.R. (Aviso de Recebimento), para a sede da Empresa 
MSCONCURSOS, localizada à Rua Dr. Dolor Ferreira de Andrade, nº 921, 
Bairro Monte Castelo, Campo Grande/MS, CEP 79010-140.
4.3.15 - O candidato que não enviar o Laudo Médico, ou o fizer fora do 
prazo, não concorrerá às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
4.3.16 - A realização de prova em condições específicas para o candidato 
com deficiência, assim consideradas aquelas que possibilitem a prestação 
do exame respectivo, é condicionada à solicitação prévia pelo candidato e 
sujeita à apreciação e deliberação da Empresa MSCONCURSOS, observada 
a legislação específica. 
4.3.17 - Os candidatos com deficiência visual (cegueira ou baixa visão) 
deverão realizar suas provas em braile ou prova ampliada. O candidato que 
desejar utilizar reglete e punção ou máquina de datilografia braile deverá 
atender o disposto constante nos itens acima. 
4.3.18 - O candidato que necessitar usar aparelho auditivo no momento da 
realização da prova deverá informar essa necessidade no requerimento de 
inscrição, apresentando Laudo Médico que ateste tal necessidade.
4.3.19 - A relação com os nomes dos candidatos que tiverem o atendimento 
especial deferido será divulgada na internet, nos sites www.msconcursos.com.
br e www.piracicaba.sp.gov.br, e publicada no Diário Oficial do Município de 
Piracicaba, na ocasião da divulgação do edital de deferimento das inscrições. 
4.3.20 - O candidato disporá de 02 (dois) dias, conforme Cronograma Anexo 
III, a partir da divulgação da relação citada acima, para contestar o indeferi-
mento. Após o período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
4.3.21 - Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acui-
dade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, 
estrabismo e congêneres. 
4.3.22 - O percentual de 5% (cinco por cento) das vagas, que não forem 
providas por falta de candidatos, por reprovação no Concurso Público ou por 
não enquadramento como deficiente na perícia médica, serão preenchidas 
pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
4.3.23 - As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo 
das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação 
das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
4.3.24 - Os candidatos com deficiência concorrerão apenas nas vagas 
oferecidas dentro dos percentuais estabelecidos para a opção que fizerem. 
4.4 - DOS CANDIDATOS DA RAÇA NEGRA 
4.4.1 - Às pessoas da raça negra serão reservadas 20% (vinte por cento) 
das contratações levadas a efeito, conforme estabelece a Lei Municipal nº 
5202/02 e suas regulamentações. 
4.4.1.1 - As frações decorrentes do cálculo do percentual, quando maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos), serão arredondadas para o número inteiro 
imediatamente superior. 
4.4.2 - No ato da inscrição, o candidato da raça negra deverá declarar essa 
condição. 
4.4.3 - O candidato que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, 
não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
4.4.4 - A relação com os nomes dos candidatos que tiverem a condição de 
afrodescendente aceita será divulgada na internet, no endereço eletrônico 
da empresa MSCONCURSOS, publicada no Diário Oficial do Município de 
Piracicaba, na ocasião da divulgação do edital de deferimento das inscrições. 
4.4.5 - O candidato disporá de 02 (dois) dias, a partir da divulgação da rela-
ção citada no item anterior, para contestar o indeferimento de sua inscrição 
ou da condição de afrodescendente. Após o período, não serão aceitos 
pedidos de revisão. 
4.4.6 - Os candidatos da raça negra participarão do Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que diz respeito 
ao conteúdo e avaliação das provas e demais requisitos exigidos para a 
participação no certame. 
4.4.7 - As vagas reservadas nos termos da lei serão preenchidas por outros 
candidatos, caso os da raça negra não obtenham aprovação no certame ou 
o número de aprovados seja inferior no número de vagas. 
4.4.8 - A comprovação da afrodescendência será verificada no momento da 
contratação, mediante a apresentação de qualquer documento oficial, do 
candidato ou de parentes por consanguinidade, ascendentes ou colaterais, 
no qual conste a identificação e a indicação etno-racial. 
4.4.8.1 - Inexistindo indicação da raça ou cor em documento oficial, a com-
provação far-se-á mediante declaração do candidato, preferencialmente do 
próprio punho e sob as penas da lei. 
4.4.9 - Declaração falsa ou inexata da condição de afrodescendência no 
requerimento de inscrição determinará o cancelamento da inscrição e a 
anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 
4.4.10 - Os candidatos da raça negra concorrerão apenas nas vagas ofere-
cidas dentro dos percentuais estabelecidos para a opção que fizerem, sendo 
que no caso de a aplicação deste percentual resultar em número fracionado 
esta fração deverá ser desprezada para fins de contratação. 
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4.5 OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES 
4.5.1 - Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória. 
4.5.2 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fac-símile ou condicio-
nal, sob qualquer pretexto, fora do prazo estabelecido ou que não atenda 
rigorosamente às disposições contidas neste edital. 
4.5.3 - Não serão aceitas inscrições contendo dados incompletos. 
4.5.4 - Efetivado o pagamento da inscrição, não serão aceitos pedidos para 
alteração, sob hipótese alguma. 
4.5.5 - No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato 
não constar das listagens oficiais relativas aos locais de prova estabeleci-
dos no Edital de Convocação, a Empresa MSCONCURSOS procederá à 
inclusão do referido candidato, mediante a apresentação do comprovante 
de pagamento da taxa de inscrição, e fará registro em ata. 
4.5.6 - A inclusão de que trata o item 4.5.5 será realizada de forma con-
dicional e será confirmada pela Empresa MSCONCURSOS, na fase de 
Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência 
da referida inclusão. 
4.5.6.1 - Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 4.5.5, 
a mesma será cancelada, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
4.5.7 - Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em 
caso de algum quesito que interfira no interesse do candidato em participar 
do certame. Nesse caso, os procedimentos para ressarcimento do valor 
pago a título de inscrição será disponibilizado nos sites www.msconcursos.
com.br e www.piracicaba.sp.gov.br. 
4.5.8 - A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas 
neste edital. 
4.5.9 - A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento 
de inscrição, bem como a apresentação de documentos ou informações 
falsas ou inexatas, implicará o cancelamento da inscrição e anulação de 
todos os atos decorrentes, em qualquer época, após processo administrativo 
em que se garantam os princípios do contraditório e ampla defesa. 
4.6 - DEFERIMENTO DOS REQUERIMENTOS DE INSCRIÇÃO 
4.6.1 - A partir do dia 08/04/2015, o candidato deverá conferir nos sites 
www.msconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br r se foi deferido seu 
requerimento de inscrição. 
4.6.2 - O candidato que pagou a taxa de inscrição até a data estabelecida 
no item 4.2.1 e teve sua inscrição indeferida tem o prazo de 02 (dois) dias 
úteis para interpor recurso.
4.6.2.1 - Junto com o recurso sobre o indeferimento da inscrição deverá 
ser anexada cópia do boleto e do comprovante do pagamento (LEGÍVEIS).

5 – DAS PROVAS 
5.1 - O Concurso Público constará de prova composta por: Parte Objetiva de 
Múltipla Escolha e Parte Discursiva de caráter eliminatório e classificatório. 
5.2 - A Prova Objetiva de Múltipla Escolha e Discursiva de caráter eliminatório 
e classificatório terá duração máxima de 04 (quatro) horas, nesta incluído o 
tempo para distribuição e orientações sobre as provas e o preenchimento 
da Folha de Respostas, com Prova Objetiva com 70 (setenta) questões e 
Discursiva com uma questão, a partir da análise de caso. 
5.2.1 - Prova Objetiva contendo 50 (cinquenta) questões com 05 opções de 
respostas (a,b,c,d,e) cada, com apenas uma opção correta, sendo que cada 
questão equivale a pesos específicos, de acordo com o estabelecido no 
Anexo II deste Edital, totalizando 70 pontos.  A parte discursiva, constituída 
de uma questão, a partir da análise de caso, terá o valor de 30(trinta) pontos.  
5.3 - O Conteúdo para a Prova Objetiva e Discursiva está apresentado no 
Anexo IV. 
5.3.1 - A Bibliografia Sugerida está apresentada no Anexo V, não sendo 
obrigatório ater-se a elas. 
5.4 - No decorrer da prova, se o candidato observar qualquer anormalidade 
de prova trocada, ou anormalidade gráfica, relacionada ao tipo de prova a 
que está se submetendo, perante o emprego escolhido, deverá manifestar-se 
junto ao Fiscal de Sala, que consultará a coordenação do Concurso Público. 
Essa coordenação proporá a solução imediata e registrará ocorrência para 
posterior análise da banca examinadora. 
5.5 - Sempre que o candidato observar qualquer anormalidade na prova, 
como as descritas no item anterior, deverá se manifestar no momento da 
prova, sob pena de não poder apresentar, posteriormente, eventual recurso 
junto à banca examinadora. 
5.6 - Será aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 60% (sessenta 
por cento) do total geral de pontos da Prova Objetiva de Múltipla Escolha 
e Discursiva a partir de análise de caso. 
5.7 - A Parte Discursiva da Prova, de caráter eliminatório e classificatório, 
será aplicada para todos os candidatos inscritos. 
5.7.1 - A Parte Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, valorada 
em até 30 (trinta) pontos, tratará   do conteúdo constante do Anexo IV deste 
Edital, será aplicada durante o mesmo período da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha e deverá ser feita a caneta, em letra legível e conter no mínimo 10 
(dez) linhas e no máximo de 15 (quinze).
5.7.2 - Os critérios de correção e correspondente pontuação da questão 
discursiva serão os seguintes: 
a) TEMA: Adequação quanto ao tema
2 pontos = atende ao tema
1 ponto = tangencia o tema
0 ponto = foge ao tema 
Pontuação máxima de 2 pontos
b) MODO DE ORGANIZAÇÃO: Texto dissertativo-argumentativo
8 pontos = atende plenamente à estrutura discursiva-argumentativa
4 pontos = atende parcialmente à estrutura discursiva-argumentativa
0 ponto = não atende à estrutura do discursiva-argumentativa
Pontuação máxima de 8 pontos
c) COERÊNCIA: Organização das ideias e das informações; conclusões 
apropriadas em relação ao sentido global do texto
4 = texto praticamente sem falhas de progressão e/ou coerência (podendo 
ter até uma falha de adequação vocabular, sem comprometimento da 
compreensão geral)
3 = texto com poucas falhas de progressão e /ou coerência, sem compro-
metimento da compreensão geral
2 = texto com várias falhas de progressão e/ou coerência; compreensão 
geral um pouco comprometida
1 = texto bastante comprometido por falhas de progressão e/ou coerência; 
compreensão geral altamente comprometida
Pontuação máxima de 4 pontos 
d) ESTRUTURA DO PERÍODO E DO PARÁGRAFO: Clareza na estrutu-
ração das frases e das orações; uso adequado de pontuação, estruturas 
sintáticas completas

6 = texto praticamente sem falhas de estruturação sintática e/ou pontuação
4 = texto com poucas falhas na estruturação sintática e/ou pontuação
2 = texto com várias falhas na estruturação sintática e/ou pontuação
1 = texto bastante comprometido quanto à estruturação sintática e/ou pontuação
Pontuação máxima de 6 pontos
e) COESÃO: Uso adequado dos mecanismos de coesão referencial e 
sequencial
4 = texto praticamente sem falhas de coesão
3 = texto com poucas falhas de coesão
2 = texto com várias falhas de coesão
1 = texto bastante comprometido quanto à coesão
Pontuação máxima de 4 pontos
f) DOMÍNIO DE ESTILO FORMAL DA LÍNGUA: Concordância, regência, em-
prego de tempos verbais, marcas de oralidade, grafia e acentuação gráfica;
6 pontos= texto com excelente domínio de padrão culto, uma ou duas falhas 
são aceitáveis, desde que não sejam graves (ortografia de palavras pouco 
usuais ou uso de regência popular, por exemplo)
4 pontos= texto com poucas falhas de uso de padrão culto, de três ou 
quatro falhas
2 pontos= texto com várias falhas de uso do padrão culto, de cinco a sete 
falhas
1ponto = texto bastante comprometido quanto ao uso do padrão culto, 8 
falhas  ou mais
Pontuação máxima de 6 pontos
5.8 - Será dada pontuação 0 (zero) na Parte Discursiva quando:
a) Não apresentar o mínimo de 10(dez) linhas para análise de caso; 
b) Não estiver escrita à caneta; 
c) Contenha qualquer identificação do candidato. 
5.9 - Para a realização da parte discursiva da prova, o candidato deverá 
utilizar, obrigatoriamente, caneta de tinta azul ou preta. 
5.9.1 - A parte discursiva da prova deverá ser escrita à mão, em letra 
legível, não sendo permitida a interferência e ou a participação de outras 
pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição 
especial para esse fim. 
5.9.1.1 - Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fiscal da 
Empresa MSCONCURSOS, devidamente treinado, que deverá ditar, 
especificando integralmente o texto, especificando oralmente a grafia das 
palavras e os sinais gráficos de acentuação e pontuação. 
5.9.2 - A parte discursiva da prova não poderá ser assinada, rubricada, ou 
conter, em outro local que não seja o indicado, o nome que a identifique.
5.9.2.1 - Assim, a detecção do nome identificando o candidato no texto 
definitivo, acarretará a eliminação do candidato do Concurso Público. 
5.9.2.2 - No local indicado da folha do texto definitivo deverá conter apenas 
os dados de identificação da sala, horário e número de inscrição. 
5.9.3 - O texto definitivo será o único documento válido para a avaliação 
da prova discursiva. A folha para rascunho é de preenchimento facultativo, 
e não vale para a finalidade de avaliação. 
5.10 - A classificação geral dos candidatos será feita pela soma algébrica 
dos pontos obtidos na Parte Objetiva e Parte Discursiva da Prova. 

6 – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
6.1 - A Prova será composta de duas partes: Objetiva de Múltipla Escolha 
e Discursiva. Será realizada no dia 02/05/2015, no período vespertino, no 
município de Piracicaba/SP, em locais e horários que serão divulgados no 
dia 24/04/2015, nos sites www.msconcursos.com.br e www.piracicaba.
sp.gov.br e Diário Oficial do Município de Piracicaba. 
6.1.1 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta 
do local de realização da prova, inclusive estar atento quanto à possibilidade 
da existência de endereços similares e/ou homônimos, e o comparecimento 
no horário determinado.
6.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local de realização da Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha e Discursiva com, no mínimo, 30 (trinta) minutos 
de antecedência, portando documento de identidade original, comprovante 
de inscrição, caneta esferográfica azul ou preta.  
6.1.3 - O comprovante de inscrição não terá validade como documento de 
identificação. 
6.1.4 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta 
de seu local de prova e o comparecimento no local, data e horário determi-
nado, com todos os custos sob sua responsabilidade. 
6.1.5 - O ingresso do candidato na sala onde se realizará a prova só será 
permitido no horário estabelecido, mediante a apresentação do Documento 
de Identidade Oficial (original), preferencialmente o usado na inscrição. 
6.1.6 - O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de 
forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua assinatura. 
Não serão aceitos como documentos de identificação: CPF (CIC), certidões 
de nascimento, títulos eleitorais, carteira de motorista (modelo antigo, sem 
foto), carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, 
nem cópias de documentos de identificação, ainda que autenticados, ou 
protocolos de entrega de documentos. 
6.1.7 - Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de 
Identidade; Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pela Secretaria 
de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério 
das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos 
ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de 
identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação 
(com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97). 
6.1.8 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da 
realização da prova, documento de identidade original, por motivo de perda, 
furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocor-
rência policial com data de no máximo 30 dias antes da data de realização 
das provas, bem como outro documento que o identifique. Nesta ocasião 
poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas em formulário próprio de ocorrências. 
6.1.9 - A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo do-
cumento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à 
assinatura do portador. 
6.2 - O candidato que não apresentar documento de identidade oficial 
original, na forma definida nos subitens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7 e 6.1.8 deste 
Edital, não poderá fazer a prova e será automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 
6.2.1 - Não será realizada prova fora do local, cidade, data e horário 
determinado. 
6.2.2 - Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 
a) Não apresentar documento de identificação exigida; 
b) Não devolver a folha de respostas cedida para realização das provas; 
c) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-
determinados; 

d) Ausentar-se da sala no período das provas sem acompanhamento do 
fiscal, ou antes, do tempo mínimo de permanência estabelecido ou portando 
caderno de questões ou folha de resposta; 
e) For colhido em flagrante comunicação com outro candidato ou com 
pessoas estranhas, oralmente, por escrito ou através de equipamentos 
eletrônicos; 
f) Tumultuar a realização da prova, podendo responder legalmente pelos 
atos ilícitos praticados; 
g) Fizer anotações de informação relativas às suas respostas fora dos 
meios permitidos; 
h) Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões e nas folhas 
de respostas; 
i) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação 
própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público; 
j) Constatado, após a prova por meio eletrônico, estatístico, visual, gra-
fológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos 
ilícitos, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
Concurso Público; 
k) Faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de 
aplicação da prova, com as autoridades presentes e/ou com candidatos.
6.2.3 - Não será permitido ao candidato permanecer no local da prova com 
aparelhos eletrônicos ligados (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, 
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador etc.). 
Caso o candidato leve algum aparelho eletrônico, o mesmo deverá estar 
desligado e, em caso de aparelho telefone celular, retirar a bateria e colocar 
debaixo da carteira. O descumprimento da presente instrução implicará a 
eliminação do candidato, caracterizando-se tal ato como tentativa de fraude. 
6.2.4 - É expressamente proibido ao candidato permanecer com armas no 
local de realização da prova, ainda que detenha o porte legal de arma, sob 
pena de sua desclassificação. 
6.2.5 - Não será permitida, durante a realização da prova, a comunicação 
entre os candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras ou simila-
res, anotações, impressos, livros ou qualquer outro material de consulta. 
6.2.6 - Não será permitida a entrada de candidatos após o fechamento dos 
portões ou fora dos locais predeterminados, salvo por decisão justificada 
da Comissão e da Coordenação do Concurso Público. 
6.2.7 - O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização da prova 
sem acompanhamento de fiscal, após ter assinado a lista de presença. 
6.2.8 - O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a folha de 
respostas das questões objetivas e discursiva. 
6.2.8.1 - O candidato só poderá ausentar-se do recinto da prova depois 
de decorrida 1h (uma hora) do início da mesma, sem levar o caderno de 
provas. Poderá levar o caderno de provas, assim como anotação contendo 
transcrição da Folha de Respostas somente 1h30min (uma hora e trinta 
minutos) após o início da prova. 
6.2.8.2 - A prova será divulgada na internet no site www.msconcursos.com.
br no ato da publicação do Gabarito Preliminar no dia 05/05/2015. 
6.2.9 - Não haverá segunda chamada para a prova. O não comparecimento 
para a realização da prova resultará na eliminação automática. 
6.3 - Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para 
aplicação da prova em virtude de afastamento de candidato da sala de prova. 
6.3.1 - A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será 
de sua exclusiva responsabilidade. 
6.3.2 - Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será enca-
minhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A 
equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação da prova dará todo 
apoio que for necessário. 
6.3.3 - Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendi-
mento médico ou hospitalar, ele não poderá retornar ao local de sua prova, 
sendo eliminado do Concurso Público. 
6.3.4 - No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer 
membro da equipe de aplicação e/ou pelas autoridades presentes, in-
formações referentes ao conteúdo da prova e/ou critérios de avaliação/
classificação. 
6.3.5 - A parte objetiva da prova será corrigida por meio de processamento 
eletrônico de leitura ótica. 
6.3.6 - As respostas da parte objetiva da prova deverão ser transcritas à caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta para a Folha de Respostas, que é o único 
documento válido para correção eletrônica. Não haverá substituição da Folha 
de Respostas ou de qualquer outro material, exceto por ocorrência de respon-
sabilidade exclusiva da Administração ou da organização do Concurso Público, 
sendo da responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos advindos de 
marcações feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível. Serão 
consideradas ERRADAS as questões não assinaladas ou que contenham mais 
de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
6.3.6.1 - A não assinatura por parte do candidato na Folha de Respostas 
(gabarito) implicará a sua eliminação automática do Concurso Público. 
6.3.7 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização 
da prova deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para 
essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata 
nesta condição que não levar acompanhante, não realizará a prova. 
6.3.8 - Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam 
feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado 
condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se deferido 
o seu pedido, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal 
devidamente treinado pela coordenação do Concurso Público. 

7 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 
7.1 - A classificação final dos candidatos será em ordem decrescente, 
somente dos aprovados de acordo com o total de pontos obtidos no 
somatório das notas da prova composta pela parte Objetiva de Múltipla 
Escolha e Discursiva. 
7.1.1 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 03 
(três) listas contendo: a primeira, somente a classificação dos portadores de 
deficiência, a segunda, somente a classificação das pessoas de raça negra 
e, a terceira, a classificação de todos os demais candidatos. 
7.2 - Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, 
terá preferência aquele:
a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei 
Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada 
preferência ao de idade mais elevada;
b) Que obtiver maior número de acertos na área de Conhecimentos Es-
pecíficos;
c) Que obtiver maior número de acertos na área de Língua Portuguesa;
d) Que tiver mais idade.
7.3 - O Resultado Final do Concurso Público será publicado no dia 
30/05/2015 nos sites www.msconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.
br e no Diário Oficial do Município de Piracicaba. 
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8 – DOS RECURSOS 

8.1 - Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data 
de publicação do objeto de recurso contra todas as decisões proferidas no 
decorrer do processo que tenham repercussão na esfera de direitos dos 
candidatos, em especial em relação quanto: 
a) Ao indeferimento das inscrições; 
b) Às Questões da Prova e Gabarito oficial; 
c) Aos resultados da Prova; 
d) À Classificação Geral. 

8.2 - Os recursos deverão ser apresentados dentro do prazo estabelecido 
no item 8.1, em formulário próprio (Anexo VII).
8.2.1 - Para a interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.msconcursos.com.br dentro do prazo estabelecido, acessar o Anexo 
VII e seguir as instruções ali contidas. 
8.2.2 - Quanto aos recursos de questões da prova e gabarito oficial, deverá 
ser elaborado um recurso por questão. 
8.2.3 - Os recursos devem ser apresentados com fundamentação lógica e 
consistente, mencionando a bibliografia consultada. 
8.2.4 - Não serão aceitos recursos enviados por fax e-mail ou qualquer outro 
meio que não seja o previsto neste Edital. 
8.2.5 - Serão indeferidos os recursos que não atenderem aos dispositivos 
aqui estabelecidos. 
8.2.6 - O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos 
os candidatos. 

8.3 - Após o julgamento dos recursos sobre gabaritos e questões objetivas, 
a anulação de qualquer questão do certame, seja por recurso administrati-
vo ou por decisão judicial, resultará em benefício de todos os candidatos, 
ainda que estes não tenham recorrido ou ingressado em juízo, e eventuais 
alterações no gabarito preliminar serão divulgadas. 
8.3.1 O parecer contendo a decisão relativa ao recurso estará à disposição do 
candidato recorrente, nas datas determinadas no Cronograma do Processo, 
até a data de homologação. Os resultados dos recursos serão divulgados 
na internet, no site www.msconcursos.com.br, e a resposta encaminhada ao 
endereço eletrônico constante na ficha de inscrição do candidato.

9 – DA ADMISSÃO 

9.1 - A convocação para admissão obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação dos candidatos aprovados e ao número de vagas disponibili-
zadas, observada a necessidade da Prefeitura do Município de Piracicaba/
Secretaria Municipal de Educação, dentro do prazo de validade do Concurso 
Público, por tempo determinado, com base no inciso IX, do artigo 37, da 
Constituição Federal. 

9.2 - A simples aprovação no Concurso Público não gera direito à admissão, 
pois a Prefeitura do Município de Piracicaba/SP convocará apenas o número 
de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário, desde 
que com aptidão física, mental e sensorial necessariamente em compati-
bilidade para com o emprego,  apurado, pelos seus médicos designados, 
em exame médico. 

9.3 - Caso o candidato convocado possua outro emprego, cargo ou função 
pública, acumulável na forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, 
da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão 
ou entidade pública contratante contemplando o horário em que exerce suas 
funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários. 

9.4 - Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos 
classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados de 
uma cópia, que comprovem os requisitos para provimento e que deram 
condições de inscrição, estabelecidas no Edital. 

9.5 - A convocação que trata o item anterior será realizada através de publi-
cação no Diário Oficial do Município de Piracicaba e por correspondência, e 
o candidato deverá apresentar-se à Prefeitura do Município de Piracicaba/
SP na data estabelecida no mesmo. 

9.6 - Os candidatos convocados deverão apresentar original e cópia simples 
dos documentos discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (cópia da página contendo a foto e da qualificação civil/pessoal), 
Certidão de Nascimento ou Casamento, Título de Eleitor, Comprovantes 
de votação nas 2 (duas) últimas eleições, Certificado de Reservista ou 
Dispensa de Incorporação, Cédula de Identidade – RG ou RNE, 3 (três) 
fotos 3x4 recente, Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, 
informando não haver feito o cadastro, Cadastro de Pessoa Física – CPF/
CIC, Comprovantes de escolaridade, Certidão de Nascimento dos filhos, 
Caderneta de Vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos (se 
houver), comprovante do tempo de experiência quando solicitado e Atestados 
de Antecedentes Criminais. 

9.7 - Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Piracicaba/SP 
poderá solicitar outros documentos complementares. 

9.8 - A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, 
mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, 
desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências, 
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

9.9 - Por ocasião da admissão, o candidato aprovado no Concurso Público 
fica sujeito ao regime empregatício adotado pela Prefeitura do Município de 
Piracicaba/SP e às normas regulamentadoras atinentes aos servidores mu-
nicipais, condicionando-se a investidura à aprovação em exame médico ad-
missional a ser realizado por médico do trabalho, o qual servirá de avaliação 
de aptidão para o desempenho do emprego, nos termos deste documento.  

9.10 - O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o 
desempenho das funções será desclassificado. 

9.11 - No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado 
para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo através de Termo de 
Desistência Definitiva. 

9.12 - O não comparecimento do candidato, quando convocado, implicará 
a sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do 
Concurso Público, comprovado o fato através de Termo de Convocação e 
Aviso de Recebimento. 

9.13 - O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço 
para correspondência perante a Prefeitura do Município de Piracicaba/SP, 
após o resultado final. 

10 – CONSIDERAÇÕES SOBRE PROCEDIMENTOS DE SAÚDE OCUPA-
CIONAL PERTINENTES À ADMISSÃO DE SERVIDORES 
10.1 - Esta avaliação terá caráter eliminatório.
10.1.1 - O caráter eliminatório se funda essencialmente no sentido da pos-
sibilidade do surgimento de agravos e/ou por trazer clinicamente manifes-
tação sintomática e/ou de sinais de quadros mórbidos latentes, por não ser 
compatível às exigências para desenvolvimento do padrão profissiográfico 
médio dentro dos riscos ocupacionais inerentes, com o estádio atual de 
saúde física, mental ou sensorial do CANDITADO (Examinando), seja pessoa 
sã e/ou portadora de patologias estabilizadas, nos termos da Convenção 
111, da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As 
distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas 
para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”.
10.1.2 - O caráter eliminatório também se funda no sentido da possibilidade do 
surgimento de exposição, risco e/ou agravos a terceiros, e por trazer exposição 
à risco de acidentes do (ou no) trabalho e/ou doenças ocupacionais e/ou agra-
vos à saúde do candidato, incluindo às infectocontagiosas, em decorrência do 
desenvolvimento da profissiografia exigida, nos termos da Convenção 111 da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, 
exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um deter-
minado emprego não são consideradas como discriminação”.
10.2 - A eliminação se dará de pronto quando for constatado os mesmos 
pareceres médicos conclusivos - decorrente da avaliação da equipe médica 
e, quando o caso, da equipe multidisciplinar do SESMT/SEMPEM, desig-
nada para tal fim, se determinando pela INCOMPATIBILIDADE FÍSICA E/
OU MENTAL E/OU SENSORIAL PARA O CARGO/EMPREGO - obtidos em 
duas (2) avaliações médicas distintas, que se realizarão preferencialmente 
na mesma data e ocasião ou no máximo com intervalo de cinco (5) dias 
entre elas, consignadas em relatórios médicos separados, cujos pareceres 
serão oportunamente apresentados, opcionalmente para a análise do Coor-
denador do PCMSO, e, posteriormente, submetidos ao Coordenador Geral 
do SESMT, cabendo ao último a orientação para se emitir o parecer final, 
podendo optar pela INAPTIDÃO ou solicitar um único reexame, que também 
se realizará no máximo com intervalo de cinco (5) dias ao da sua indicação, 
quando finalizadas as  possibilidades, será providenciada a emissão do ASO 
(Atestado de Saúde Ocupacional).
10.3 - Serão motivos técnicos objetivos de eliminação: 
10.3.1 - O não comparecimento especificamente na data determinada pelo 
DRH, para fins dos exames médicos determinará a eliminação do candi-
dato - recomenda-se que se o candidato se apresente ao local com trinta 
(30) minutos de antecedência, munido de todos os documentos técnicos 
e outros necessários; será dado prazo máximo de quinze (15) minutos de 
espera para o caso de atraso, sendo registrado em livro apropriado pelos 
responsáveis do Departamento.
10.3.2 - A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que 
caracterizem a incompatibilidade física, mental e sensorial pelos riscos 
ocupacionais referidos no Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacio-
nal – PCMSO e Programa de Prevenção a Risco Ambiental – PPRA, já que 
devidamente publicados no D.O.M., mesmo que o quadro de morbidade do 
examinado esteja estabilizado, especialmente se for patologia que conste 
no rol das citadas no Decreto no 3.048/99 - Regulamento da Previdência 
Social - A n e x o II - LISTA B (Redação dada pelo Decreto no 6.957, de 2009).
10.3.3 - A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que 
caracterizem incompatibilidade física, mental e/ou sensorial às exigências 
determinadas pelo padrão médio da profissiografia, revisado e definido pela 
Secretaria de lotação do emprego para o qual se candidatou, conforme 
consta abaixo:
10.3.3.1 - Professor de Ensino Fundamental
10.3.3.1.1 - Descrição Sumária: Executar as atividades de regência de classe, 
planejamento escolar, participação na elaboração da proposta pedagógica 
da unidade ensino, estabelecimento de estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento e colaboração na articulação da escola com 
a família e a comunidade.
10.3.3.1.2 - Descrição Detalhada: I - participar do processo de elabo-
ração do Plano de Gestão da Escola e de seus anexos; II- planejar, 
executar, avaliar e registrar as atividades do processo ensino-apren-
dizagem de sua(s) classe(s), a partir da programação curricular da 
Unidade Escolar, subsidiada pela Secretaria Municipal de Educação: 
(Decreto 11.899/06): a) definindo prioridades, objetivos e metas; b) 
selecionando conteúdos significativos; c) utilizando metodologia ade-
quada às características cognitivas e sócio-culturais dos educandos; d) 
acompanhando o processo de aprendizagem dos educandos, utilizando 
instrumentos variados de avaliação; III – executar atividades de recu-
peração, assegurando sua ocorrência imediata e continua registrando 
os progressos dos alunos em documento próprio; IV – acompanhar, 
orientar e cuidar da higiene pessoal das crianças; V – acompanhar 
as crianças na hora das refeições, orientando-as no processo de ali-
mentação; VI– proceder à observação dos educandos, identificando 
necessidades e carências de ordem social, psicológica, material ou 
de saúde, que interferem na aprendizagem, encaminhando-os para 
análise do Professor Coordenador; VI– proceder à observação dos 
educandos, identificando necessidades e carências de ordem social, 
psicológica, material ou de saúde, que interferem na aprendizagem, 
encaminhando-os para análise do Professor Coordenador; VII – manter 
permanente contato com os pais ou responsáveis, informando-os e 
orientando-os sobre o avanço do educando e obtendo dados de interes-
se para o processo educativo; VIII – participar dos Conselhos de Ciclos 
e de Alunos; IX – participar, quando integrante do Conselho de Escola, 
das deliberações que afetem o processo educacional; X – discutir com 
os alunos e com os pais ou responsáveis: a) as propostas de trabalho 
da escola; b) o desenvolvimento do processo educativo; c) as formas 
de acompanhamento da vida escolar dos educandos; d) as formas e 
procedimentos adotados no processo de avaliação dos educandos; e) 
as formas e procedimentos para avaliação da ação da equipe escolar; 
XI – participar das atividades cívicas, culturais e educativas em que a 
escola estiver envolvida; XII – manter atualizados os diários de classe 
e demais registros necessários ao acompanhamento da vida escolar 
dos educandos; XIII – encaminhar à Secretaria da Escola a documen-
tação referente aos educandos de sua classe, conforme especificado e 
prazos fixados pelo calendário escolar; XIV – participar do Horário do 
Trabalho Pedagógico Coletivo, no contraturno das aulas regulares; XV 
– buscar, numa perspectiva de formação permanente, o aprimoramento 
do seu desempenho profissional e ampliação do seu conhecimento, 
podendo propor e/ou coordenar ações e grupos de formação; XVI – 
participar das decisões referentes ao agrupamento dos educandos; 
XVII – atuar, junto ao Grupo de Estudo Intensivo (G. E. I.), em horário 
diverso ao trabalho com classe; XVIII – responsabilizar-se pela utili-
zação, manutenção e conservação de equipamentos e instrumentais 

em uso em laboratórios e outros ambientes especiais próprios de sua 
área curricular; XIX – fornecer ao Professor Coordenador relação de 
material de consumo necessário ao desenvolvimento das atividades 
curriculares; XX – elaborar, por escrito, o plano diário de aula e o se-
manário. (Decreto 11.899/06); XXI - executar serviços voltados à área 
do Ensino Fundamental, atendendo às crianças dos cinco primeiros 
anos da Educação Básica; XXII - planejar as aulas e as atividades, 
selecionando materiais didáticos e pedagógicos; XXIII - ministrar aulas 
de acordo com o Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar; XXIV 
- avaliar os alunos, observando o seu desenvolvimento pleno; XXV - 
identificar os alunos que apresentam necessidades de atendimento 
especializado, propondo o devido encaminhamento; XXVI - cumprir a 
jornada de trabalho e os dias letivos, constantes do calendário escolar; 
XXVII - participar, integralmente, dos períodos dedicados ao planeja-
mento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional.
10.3.3.1.3 - Esforço para desempenho da função:- A capacidade física e 
mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada 
etc., sem intervenção de terceiros, sujeito a: 
I - Esforço Físico: Normal/Trivial. 
II - Esforço Mental: Constante/Ótimo. IMPORTANTE: A Deficiência Mental 
será analisada por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia 
direta ou indireta, considerando a análise de dois (2) Laudos Médicos 
emitidos por especialistas em Psiquiatria, cuja data do atestamento não 
ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação 
desse edital, considerando que essa Deficiência Mental obrigatoriamente 
deverá ser compatível com o esforço mental que é classificado no caso 
como CONSTANTE/ÓTIMO necessário para o desempenho laboral, nos 
termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fun-
dadas em qualificações exigidas para um determinado emprego não são 
consideradas como discriminação”;
III - Esforço Visual: Constante/Ótimo. IMPORTANTE: A Deficiência Visual 
será analisa por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia 
direta ou indireta, considerando a análise de dois (2) Laudos Médicos 
emitidos por especialistas em Oftalmologia, cuja data do atestamento não 
ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação 
desse edital, considerando que essa Deficiência Visual obrigatoriamente 
deverá ser compatível com o esforço visual classificado no caso como 
CONSTANTE/ÓTIMO necessário para o desempenho laboral, nos termos 
da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 
1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em quali-
ficações exigidas para um determinado emprego não são consideradas 
como discriminação”.
10.3.3.1.4 - Responsabilidade: a capacidade física e mental deverá ser 
compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., SEM INTERVEN-
ÇÃO DE TERCEIROS, para observar e controlar: I - Dados Confidenciais: 
nenhuma; II - Patrimônio: pelos materiais e equipamentos didáticos que 
utiliza; III - Segurança de Terceiros: pela integridade física das crianças; 
IV - Supervisão:  nenhuma.
10.3.3.1.5 - Ambiente de Trabalho: a capacidade física, mental e sensorial 
deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., SEM 
INTERVENÇÃO DE TERCEIROS, para observar e controlar: I - Habitual: 
ambiente interno, normal; II - Eventual: ambiente externo possibilidade 
remota de acidentes.
10.4 - Deverão os candidatos aprovados e convocados para admissão/
nomeação OBRIGATORIAMENTE submeter-se a exame médico (clínico e/
ou subsidiário) a critério do que determinar o PCMSO e o PPRA   elaborado 
pelo SESMT-PMP, vigente na data da realização da avaliação, para obtenção 
do Atestado de Saúde Ocupacional Admissional (ASO-Admissional). 
10.5 - Serão consideradas como incompatibilidades para o desempenho 
do emprego as condições que obrigatoriamente foram citadas nos requi-
sitos especificados para o emprego, sejam temporários ou definitivos, 
decorrentes da impossibilidade da PMP em providenciar adaptações 
individuais específicas para que o candidato desempenhe adequada-
mente o emprego para o qual se candidatou, incluindo o fornecimento de 
órteses, próteses e outros materiais e meios necessários para se fazer 
entender, ler ou ir e vir. 
10.6 - Será considerado aprovado, possibilitando a pertinente contratação, 
o candidato que obtiver a classificação de COMPATIBILIDADE E PLENA-
MENTE APTO ou COMPATIBILIDADE E APTO COM RESTRIÇÕES para o 
exercício das atribuições do empregou a que se candidatou.
10.7 - Aqueles que obtiverem a classificação de INCOMPATIBILIDADE E 
INAPTO pelo Coordenador Geral do SESMT-PMP serão considerados co-
municados da decisão pelo Departamento de Recursos Humanos da PMP 
e serão considerados eliminados do presente Concurso Público, sendo 
vedada a sua contratação. 
10.8 - Os considerados INAPTOS poderão, no prazo de 3 (três) dias da 
data da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao DRH-PMP, 
uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente 
ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do 
Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, que expressem claramente 
a motivação recursal, bem como a apresentação da fundamentação 
técnica, por duas (2) manifestações médicas particulares, por médicos 
especialistas na área sob análise, que atestem além da saúde do can-
didato, a perfeita compatibilidade para o emprego, sem que se incorra 
em riscos de agravos para si e terceiros, e, se for o caso, anexando 
cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretender 
acostar ao recurso.
10.9 - Por ocasião do recurso, o Coordenador do SESMT - Prefeitura Muni-
cipal de Piracicaba decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo 
de até 5 (cinco) dias ao da data do recebimento do recurso. 
10.10 - Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para rea-
lização dos Exames Médicos indicados nas datas e horários agendados 
pela SEMAD (Secretaria Municipal de Administração) e comunicados pre-
viamente ao candidato, por e–mail ou telegrama, implicará a sua eliminação 
do Concurso Público. 
10.11 - A comunicação da aptidão para fins de autorização da posse será feita 
direta e verbalmente ao candidato, e entre o SESMT-PMP e o DRH-PMP, 
via internet, e somente poderá ser feita depois da emissão do respectivo 
ASO ADMISSIONAL com a aposição da assinatura do Coordenador Geral 
do SESMT-PMP, dispensando a disponibilização dos respectivos ASO’s 
aos candidatos. 
10.11.1 - Estes ficarão arquivados no SESMT - PMP, sendo que a primeira 
via ficará em arquivo deste Departamento para fins de fiscalização, e a se-
gunda via será compulsoriamente anexada ao Prontuário Médico Funcional 
do Servidor, que a qualquer tempo poderá obtê-lo.
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10.12 - O candidato portador de deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado, antes do 
exame médico admissional deverá submeter-se a exame médico pericial para,  primeiramente, se comprovar 
a presença da deficiência/incapacidade, cujo exame será realizado pela equipe médica do SEMPEM – Serviço 
Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de confirmar de modo definitivo, a existência da deficiência 
alegada e se esta se enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alte-
rações e alterações do Decreto Federal nº 5.296/04, Súmula do STJ 377/09, associadas aos demais critérios que 
constam nesse Edital, assim como se observará se há compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições 
do Emprego/Área/Especialidade a ser ocupado, estando ainda resguardada a avaliação admissional para fins de 
compatibilidade física, mental e sensorial por exame médico admissional específico.
10.12.1 - O candidato deverá comprovar a condição de deficiência Física por ocasião do exame médico pericial, que 
deverá obrigatoriamente coincidir com as que o candidato declarou e especificou quando da inscrição do Concurso 
Público, mediante Laudo Médico (original ou cópia autenticada), expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias 
anteriores a data do exame pericial, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da defi-
ciência nos termos definidos nesse Edital.
10.12.2 - O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT - Prefeitura Municipal de Piracicaba a condição de Deficiente 
Físico, autorizando a convocação do candidato para a realização do exame médico admissional. 
10.12.3 - Os que não tiverem confirmada a condição pelo corpo de peritos designados, poderão no prazo de 3 (três) 
dias da data da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao DRH-PMP, uma única vez, mediante solicita-
ção expressa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução 
do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, por médicos especialistas na área sob análise, que expressem 
claramente a MOTIVAÇÃO RECURSAL, bem como a apresentação da FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA, por duas 
manifestações médicas particulares, na forma de Laudo Médico, que atestem além do estádio de saúde do can-
didato, obrigatoriamente sobre a compatibilidade para o emprego, sem que se incorra em riscos de agravos para 
si e terceiros, e se for o caso, anexando cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretende 
acostar ao recurso, ocasião em que o Interlocutor do SEMPEM decidirá sobre a divergência, pronunciando-se 
no prazo de até 5 (cinco) dias a data do recebimento do recurso. Não havendo a confirmação da deficiência, o 
candidato será eliminado.  
10.12.4 - O candidato portador de deficiência que obtiver classificação de APTO no exame médico admissional 
não poderá, a qualquer tempo, arguir a deficiência/incapacidade propriamente dita apresentada para justificar 
a concessão de adaptação, trabalho restrito, readaptação, mudança de função, licença por motivo de saúde ou 
aposentadoria por invalidez. 

10.13 - Orientações sobre critérios e ponderações específicas para os médicos do SESMT - Prefeitura Municipal 
de Piracicaba por ocasião das avaliações admissionais: 
10.13.1 - Serão observadas pelos médicos examinadores e pelo Coordenador do SESMT - Prefeitura Municipal de 
Piracicaba para análise dos dados clínicos e/ou de exames subsidiários:
10.13.1.1 - A aplicação do raciocínio hipocrático com base na semiótica e propedêutica médica, sendo a percepção 
clínica soberana a qualquer outra, inclusive as de negatividade e/ou positividade de exames subsidiários. 
10.13.1.2 - A classificação indicada como requisito para cada emprego no que se refere ao adequado desempenho 
da atividade do ponto de vista físico e mental que poderá ser: 
a) Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); 
b) Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o 
trabalhador e/ou para terceiros); 
c) Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos 
para o trabalhador e/ou para terceiros); 
d) Extenuante/Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). 
10.13.2 - Notada pela avaliação clínica e/ou de exames subsidiários a indicação e/ou constatação da presença de 
quadro nosológico, uso de medicamentos e/ou de tratamentos médicos, fisioterápicos e outros, não informados 
pelo candidato, mesmo que crônico ou agudo, por ocasião da solicitação de respostas ao questionário ocupacio-
nal, oportunamente observadas pelo médico examinador e/ou pelo Coordenador Geral do SESMT – PMP, serão 
consideradas omissões graves e tornam, compulsoriamente, o candidato INAPTO. 
10.13.3 - A presença de determinadas doenças e/ou condições preexistentes, mesmo que estabilizadas, poderá, 
a critério do médico examinador, ser elemento indicativo de inadequação para o labor, e obrigatoriamente deverá 
ser informada ao Coordenador Geral do SESMT - PMP, a quem caberá à decisão final quanto à consideração de 
APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO. 
10.13.4 - A positividade dos exames subsidiários, mesmo que passíveis de tratamentos em curto período, por indica-
rem risco epidemiológico para o trabalhador e/ou terceiros, será considerada como fator absoluto para indicação da 
INAPTIDÃO para ponderação do médico examinador, que deverá informar ao Coordenador do SESMT - Prefeitura 
Municipal de Piracicaba, a quem caberá a decisão final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO. 
10.13.5 - A positividade dos exames subsidiários compatível com as informações relatadas no questionário ocu-
pacional, acostadas de relatório médico indicando estabilidade do quadro clínico que não justifiquem intervenções 
previsíveis e necessárias, não implicando em risco para o trabalhador e para terceiros, poderá ser considerada, a 
critério do médico examinador, mediante confirmação do Coordenador Geral do SESMT - PMP como APTIDÃO. 

11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

11.1 - Toda informação referente à realização do Concurso Público será fornecida pela Empresa MSCONCURSOS.

11.2 - O prazo de validade do presente Concurso Público é de 01 (um) ano, contados da data da homologação do 
resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração. 

11.3 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das 
condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 

11.4 - A Prefeitura Municipal de Piracicaba e a Empresa MSCONCURSOS não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 

11.5 - O candidato deverá manter junto à Prefeitura Municipal de Piracicaba, durante o prazo de validade do Con-
curso Público, seu endereço atualizado, visando eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer reclamação 
caso esta não seja possível, por falta da citada atualização. 

11.6 - A aprovação o Concurso Público assegura direito à nomeação até o número de vagas previstas, e esta, 
quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, o prazo de validade do concurso 
e limites de vagas existentes, bem como as que vierem a vagar ou que forem criadas posteriormente. Isto vale 
dizer que a administração poderá nomear candidatos aprovados além das vagas previstas no anexo I, obedecendo 
sempre à ordem final de classificação. 

11.7 - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Empresa MSCONCURSOS. 

11.8 - Também integram este Edital de Concurso Público os anexos: 
- Anexo I: Número de Vagas, Emprego, Regime de Contratação, Carga Horária Semanal, Referência Salarial/Valor, 
Taxa de Inscrição e Requisitos Mínimos Exigidos; 
- Anexo II: Emprego, Composição da Prova, Disciplinas, Número de Questões, Peso por questão e Pontuação; 
- Anexo III: Cronograma; 
- Anexo IV: Conteúdo das provas; 
- Anexo V: Bibliografia;
- Anexo VI: Atribuições do emprego;
- Anexo VII: Formulário de recurso.
11.9 - Todas as publicações referentes ao Concurso Público estarão disponíveis na Internet, nos endereços www.
msconcursos e www.piracicaba.sp.gov.br, salvo por motivo de força maior. 
11.10 - Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final deste Concurso. 

Piracicaba, 23 de março de 2015. 

Comissão do Concurso Público.

__________

ANEXO I – Professor de Ensino Fundamental

Número de Vagas, Emprego, Regime de Contratação, Carga Horária Semanal, Referência Salarial/Valor, Taxa de 
Inscrição e Requisitos Mínimos Exigidos.

Vagas
Vagas 
Af rodes-
cendentes

Vagas 
PCD Emprego Regime de

Contratação

Carga 
Horária 
Semanal

Referência 
Salarial
Valor

Taxa de 
Inscrição

Requisitos Mínimos 
Exigidos

15 4 1
Professor 
de Ensino 
Fundamental

CLT 33 Horas 10-D
R$2.241,60

R$ 35,00 

- Diploma de conclusão do Ensino 
Médio, na Modalidade Normal (Ma-
gistério), com formação nos anos 
iniciais do Ensino Fundamental ou 
Curso Normal Superior, com for-
mação nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental ou Licenciatura em 
Pedagogia, com formação nos anos 
iniciais do Ensino Fundamental.

Total de Vagas: 20
 
Vagas para as Pessoas com Deficiência - Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das 
contratações levadas a efeito para cada emprego, nos casos em que houver compatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições do emprego a exercer e que se enquadrem nas categorias definidas pelos Decretos Federais nº 
3.298/1999 e nº 5.296/2004 e por suas alterações, considerando-se para aplicação as definições contidas nestes 
dispositivos legais, conforme estabelece a Lei Municipal nº 6.246/2008, alterada pela Lei Municipal nº 6.591/2009, 
sendo que as frações decorrentes do cálculo percentual somente serão arredondadas para o número inteiro sub-
sequente quando maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos). Caso o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco 
décimos), quando indicar a existência de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigato-
riamente por pessoa com  deficiência. 

Vagas para Pessoas de Raça Negra - Às pessoas da raça negra serão reservadas 20% (vinte por cento) das contrata-
ções levadas a efeito para cada emprego, conforme estabelece a Lei Municipal nº 6.246/08 e suas regulamentações, 
sendo que caso a aplicação deste percentual resulte em número fracionado, esta fração deverá ser desprezada.

__________

ANEXO II – Professor de Ensino Fundamental
Emprego, composição da prova, disciplinas, número de questões, peso da questão e pontuação.

Emprego Composição 
da Prova Disciplina Nº de 

questões
Peso das
questões Pontuação

Professor 
de Ensino 
Fundamental

Parte 
Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática - Raciocínio Lógico 
Legislação 
Conhecimentos Específicos

Total Prova Objetiva 

15
10
10
15

50

1,5
1,5
1,0
1,5

22.50
15,00
10,00
22,50

70
Parte
Discursiva Análise de caso, tendo como referência conteúdos pedagógicos. 01 30

Total Geral (Parte Objetiva + Parte Discursiva) 100

__________

ANEXO III – Professor de Ensino Fundamental
Cronograma

DATAS PROCEDIMENTOS

24/03/2015 Divulgação e Publicação do Edital do Concurso Público 002/2015 – Prefeitura Municipal de Piracicaba/SP, no 
Diário Oficial do Município de Piracicaba, e nos sites www.msconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br

25/03 a 31/03/2015 Inscrições via Internet, no site: www.msconcursos.com.br
01/04/2015 Último dia para o pagamento do boleto bancário

08/04/2015 Publicação e divulgação das inscrições deferidas e indeferidas nos sites   www.msconcursos.com.br e www.
piracicaba.sp.gov.br

09 e 10/04/2015 Período de recursos contra o indeferimento das inscrições, no site www.msconcursos.com.br

17/04/2015 Publicação e divulgação do resultado dos eventuais recursos contra o indeferimento das inscrições, nos sites 
www.msconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br. 

24/04/2015 Publicação e divulgação do Edital de Convocação para as Provas Objetivas e Discursivas, nos sites www.
msconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br. 

02/05/2015 Aplicação das Provas Objetivas e Parte Discursiva
05/05/2015 Divulgação do Gabarito e do Caderno de Provas, no site     www.msconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br
06 e 07/05/2015 Período de recursos contra os Gabaritos da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, no site www.msconcursos.com.br

22/05/2015 Publicação e divulgação do Resultado dos eventuais recursos contra os Gabaritos e Publicação do Resultado da 
Prova Objetiva de Múltipla Escolha e Discursiva, nos sites www.msconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br

22/05/2015 Publicação e divulgação do Classificação Geral, nos sites www.msconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br
25 e 26/05/2015 Período de recursos contra a Classificação Geral, no site    www.msconcursos.com.br

30/05/2015 Publicação e divulgação do Edital de Classificação Final, no Diário Oficial do Município de Piracicaba e nos sites 
www.msconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br. 

30/05/2015 Homologação, nos sites www.msconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br  

__________

ANEXO IV – Professor de Ensino Fundamental
Conteúdo das Provas

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de textos pedagógicos e/ou de matérias relativas à Educação. Noções de 
ortografia, gramática, sintaxe, concordância, sinônimos, antônimos, conjugações e tempos verbais, aplicados aos 
textos selecionados. 
MATEMÁTICA / RACIOCÍNIO LÓGICO: Problemas e cálculos envolvendo raciocínio lógico básico. Silogismos: 
todo, algum e nenhum. Análise Combinatória: princípio aditivo e multiplicativo, permutação, arranjo e combinação. 
Probabilidades: experimentos aleatórios, espaço amostral, eventos. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, coisas, ou eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão do processo lógico que, a 
partir de um conjunto de hipóteses, conduz de forma válida, a conclusões determinadas. Geometria.
LEGISLAÇÃO: Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394 de 20 de dezembro de 1996, e alterações. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. Diretrizes Operacionais para a Educação Básica 
nas escolas de campo. Diretrizes Operacionais para o atendimento educacional especializado na Educação Básica, 
modalidade Educação Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais 
e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Diretrizes Nacionais para Educação em Direitos 
Humanos. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental. Estatuto da Criança e do Adolescente.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Currículo. Avaliação da aprendizagem. Planejamento Escolar. Didática. Psicologia 
da Educação. Disciplina e indisciplina na Escola. Projeto Político Pedagógico. Tendências pedagógicas. Processo de 
ensino e aprendizagem. Interdisciplinaridade. Transversalidade. Construção do Conhecimento. Teorias de Aprendiza-
gem. Educação e Diversidade. Desenvolvimento da Leitura e escrita. Alfabetização e Letramento. Educação inclusiva.
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__________

ANEXO V – Professor de Ensino Fundamental
Bibliografia Sugerida

CEREJA, William Roberto e MAGALHÃES, Thereza Cochar. Gramática 
Reflexiva: Texto, Semântica E Interação. Editora Atual. São Paulo. 4ª 
Edição. 2013 
ELIAS, Vanda Maria; KOCH, Ingedore Villaça. Ler e compreender: os sen-
tidos do texto. São Paulo: Editora Contexto, 2006. 
KOCH, Ingedore G.V. (1989). A coesão textual. São Paulo: Contexto. 
_________________. (1997). O texto e a construção dos sentidos. São 
Paulo: Contexto. 
_________________. (2007). Intertextualidade: diálogos possíveis. São 
Paulo: Cortez, 
MARCUSCHI, Luiz Antônio, Produção textual, análise de gêneros e com-
preensão. São Paulo: Parábola Editorial, 2008. 296p. 
SANTOS, Leonor Werneck; RICHE, Rosa Cuba; TEXEIRA, Cláudia Souza. 
Análise e produção de textos . São Paulo: Contexto, 2012. 
MARIANO, Fabrício. (2012) Raciocínio Lógico para Concursos. Série Provas 
e Concursos. 5a ed. São Paulo: Campus. 
ROCHA, Enrique. (2010) Raciocínio Lógico - Você consegue aprender. Série 
Provas e Concursos. 3a ed. São Paulo: Impetus. 
DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA 
– MEC 2013. 
PARECER CNE/CBE nº 11/2010 – Diretrizes Curriculares para o Ensino 
Fundamental de nove anos. 
PARECER CNE/CBE nº 17/2001 – Diretrizes Curriculares para a Educação 
Especial na Educação Básica. 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL – artigos 205 a 214. 
LEI FEDERAL 9394 de 20/12/96 e suas alterações – Estabelece as Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional. 
LEI FEDERAL 8069 de 13/07/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências.
BEAUCHAMP, Jeanete, PAGEL, Sandra Denise; NASCIMENTO, Aricélia 
Ribeiro. Indagações sobre o Currículo. Brasília: Ministério da Educação, 
Secretaria de Educação Básica, 2007. Disponível em: http://portal.mec.gov.
br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag3.pdf
BRASIL, Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares 
Nacionais. Brasília: MEC/SEF, 1998 - 1ª a 4ª série.
FERREIRO, Emília; Teberosky. Psicogênese da língua escrita. Artmed, 1999
FERREIRO, Emília. Passado e Presente dos verbos LER E ESCREVER. – 
2.ed – São Paulo, Cortez, 2005
HOFFMAN, Jussara. Avaliação Mediadora - uma pratica em construção da 
pré-escola á universidade. Porto Alegre. Mediação 1998
LERNER, Delia. Ler e Escrever na Escola: o real, o possível e o necessário, 
Porto Alegre, Artmed, 2005
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. São Paulo: Cortez, (Coleção magistério 
Série Formação do professor), 2008.
MORAES, Arthur Gomes. Ortografia: Ensinar e Aprender. São Paulo, Ática.
SOLÉ, Isabel. Estratégias de leitura. Porto Alegre: Editora Artmed, TE-
BEROSKY, Ana. Aprendendo a escrever. São Paulo: Editora Ática, 1994.
VEIGA, I. P. A. Projeto Político-Pedagógico da Escola: uma construção 
possível. Campinas, SP, Papirus, 2001.
FIORIN, José Luiz; Saviolli, Francisco Platão. Lições de Texto – Leitura e 
Redação. Editora Ática.

A Bibliografia Sugerida é uma referência para estudo. A banca se reserva 
o direito de elaborar questões utilizando qualquer obra atualizada sobre os 
conteúdos especificados.

__________

ANEXO VI – Professor de Ensino Fundamental
Atribuições do emprego – Descrição Sumária

REGIMENTO COMUM DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
Art. 24 
O professor, além de outras previstas na legislação, tem as seguintes 
atribuições:
I - participar do processo de elaboração do Plano de Gestão da Escola e 
de seus anexos;
II- planejar, executar, avaliar e registrar as atividades do processo ensi-
no-aprendizagem de sua(s) classe(s), a partir da programação curricular 
da Unidade Escolar, subsidiada pela Secretaria Municipal de Educação: 
(Decreto 11.899/06)
a) definindo prioridades, objetivos e metas;
b) selecionando conteúdos significativos;
c) utilizando metodologia adequada às características cognitivas e sócio-
culturais dos educandos;
d) acompanhando o processo de aprendizagem dos educandos, utilizando 
instrumentos variados de avaliação;
III – executar atividades de recuperação, assegurando sua ocorrência imedia-
ta e continua registrando os progressos dos alunos em documento próprio;
IV – acompanhar, orientar e cuidar da higiene pessoal das crianças;
V – acompanhar as crianças na hora das refeições, orientando-as no pro-
cesso de alimentação;
VI– proceder à observação dos educandos, identificando necessidades e 
carências de ordem social, psicológica, material ou de saúde, que interferem 
na aprendizagem, encaminhando-os para análise do Professor Coordenador;
VII – manter permanente contato com os pais ou responsáveis, informan-
do-os e orientando-os sobre o avanço do educando e obtendo dados de 
interesse para o processo educativo;
VIII – participar dos Conselhos de Ciclos e de Alunos;
IX – participar, quando integrante do Conselho de Escola, das deliberações 
que afetem o processo educacional;
X – discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis:
a) as propostas de trabalho da escola;
b) o desenvolvimento do processo educativo;
c) as formas de acompanhamento da vida escolar dos educandos;
d) as formas e procedimentos adotados no processo de avaliação dos educandos;
e) as formas e procedimentos para avaliação da ação da equipe escolar;
XI – participar das atividades cívicas, culturais e educativas em que a escola 
estiver envolvida;
XII – manter atualizados os diários de classe e demais registros necessários 
ao acompanhamento da vida escolar dos educandos;
XIII – encaminhar à Secretaria da Escola a documentação referente aos 
educandos de sua classe, conforme especificado e prazos fixados pelo 
calendário escolar;

XIV – participar do Horário do Trabalho Pedagógico Coletivo, no contraturno 
das aulas regulares;
XV – buscar, numa perspectiva de formação permanente, o aprimoramento 
do seu desempenho profissional e ampliação do seu conhecimento, podendo 
propor e/ou coordenar ações e grupos de formação.
XVI – participar das decisões referentes ao agrupamento dos educandos;
XVII – atuar, junto ao Grupo de Estudo Intensivo (G. E. I.), em horário diverso 
ao trabalho com classe;
XVIII – responsabilizar-se pela utilização, manutenção e conservação de 
equipamentos e instrumentais em uso em laboratórios e outros ambientes 
especiais próprios de sua área curricular;
XIX – fornecer ao Professor Coordenador relação de material de consumo 
necessário ao desenvolvimento das atividades curriculares.
XX – elaborar, por escrito, o plano diário de aula e o semanário. (Decreto 
11.899/06).

E LEI MUNICIPAL Nº 5.788 DE 10 DE JULHO DE 2006
I – Professor de Ensino Fundamental:
a) executar serviços voltados à área do Ensino Fundamental, atendendo às 
crianças dos cinco primeiros anos da Educação Básica;
b) planejar as aulas e as atividades, selecionando materiais didáticos e pedagógicos;
c) ministrar aulas de acordo com o Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar;
d) avaliar os alunos, observando o seu desenvolvimento pleno;
e) identificar os alunos que apresentam necessidades de atendimento 
especializado, propondo o devido encaminhamento;
f) cumprir a jornada de trabalho e os dias letivos, constantes do calendário escolar;
g) participar, integralmente, dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional;
h) colaborar em atividades que promovam articulação na escola, com as 
famílias e a comunidade local;
i) comprometer-se com o desenvolvimento das demais tarefas indispensáveis para 
atingir os fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem;
j) executar demais atividades afins.

__________

ANEXO VII – Professor de Ensino Fundamental  
Formulário de recurso

USO INTERNO

Protocolo nº

FOLHA DE ROSTO

À Banca Examinadora

Venho, por meio deste, interpor recurso contra ____________________, 
aplicada em ___/___/_______, de acordo com a(s) razão(ões) constante(s) 
na(s) folha(s) seguintes(s).

Número da inscrição: ___________________
Candidato (a): _______________________________________________
CPF:________________________________________	
RG: ________________________________

Emprego:________________________________________
Endereço:_________________________________________________
Telefone: (      ) ___________________________
E-mail: ___________________________________
Local e data:_________________________________________________

Observações:
1) Todos os campos de identificação constantes da folha de rosto, bem como 
das razões do recurso, deverão ser preenchidos.
2) Admitir-se-á um único recurso por questão/motivo de forma individualizada, 
ou seja, um recurso para cada evento que lhe der origem.
3) Cada recurso deverá ser apresentado em um formulário.
4) O recurso deverá estar digitado, não sendo conhecido o recurso interposto 
de forma diferente ao estabelecido no Edital.
5) O Recurso deverá ser encaminhado em arquivo formato .doc (word).
6) Especificar o fato motivador do recurso de forma sucinta e clara, em 
campo próprio, sem nenhum sinal identificador (nome, nº de inscrição, etc.).
7) O recurso deverá ser enviado pela internet, através de e-mail, no endereço 
eletrônico recursos-piracicaba-concurso@msconcursos.com.br.
8) O candidato que tiver seu recurso indeferido e desejar obter a resposta, 
poderá enviar a solicitação para recursos-piracicaba-concurso@mscon-
cursos.com.br. A resposta será encaminhada somente para o endereço 
eletrônico constante na ficha de inscrição do candidato.

FORMULÁRIO DE RECURSO – RAZÔES DO RECURSO 

USO INTERNO

Protocolo nº

1. Emprego: ________________________________________________
2. Número da Questão (é obrigatório informar o número da questão da 
prova):_____________________________________________________
3. Motivo (quando não se tratar de questão da prova):_____________________
4. Fundamentação e/ou embasamento legal, com as devidas razões do 
recurso:_____________________________________________________
___________________________________________________________

A Prefeitura Municipal de Piracicaba, Estado de São Paulo, faz saber que fará 
realizar Processo Seletivo de Prova Objetiva com questões de múltipla escolha 
e questão discursiva, visando o preenchimento de 30 vagas para a função de 
Professor Substituto de Ensino Fundamental, criadas por meio de Lei Municipal 
e regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, mais aquelas que 
vagarem ou forem criadas durante o prazo de validade do Processo Seletivo, 
de acordo com as instruções constantes neste Edital completo. 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 - O Processo Seletivo será regido por este Edital, por seus anexos e 
eventuais retificações, e será organizado pela Empresa MSCONCURSOS, 
sediada à Rua Dr. Dolor Ferreira de Andrade, nº 921, Bairro Monte Castelo, 
Campo Grande/MS, CEP 79010-140.
1.1.1 - Em caso de dúvida sobre este Concurso Público, o candidato poderá 
entrar em contato com a Empresa MSCONCURSOS, de segunda a sexta-
feira, das 9h30min. às 12h30min. e das 14h às 18h (horário de Brasília), 
através do e-mail at-piracicaba-concurso@msconcursos.com.br e dos 
telefones (67) 3044-9254, (67) 3044-9253. 
1.2 - Número de Vagas, Função, Regime de Contratação, Carga Horária 
Semanal, Referência Salarial/Valor, Taxa de Inscrição e Requisitos Mínimos 
Exigidos, são os constantes do Anexo I deste Edital. 
1.3 - Função, Composição da Prova, Disciplinas, Número de Questões, 
Peso das Questões e Pontuação são os constantes do Anexo II deste Edital. 
1.4 - O Cronograma que se encontra no Anexo III do presente Edital deve 
ser rigorosamente respeitado, sendo admitidas alterações salvo por motivo 
de força maior.
1.5 - O Conteúdo das Provas consta no Anexo IV, deste Edital. 
1.6 - A Bibliografia consta no Anexo V, deste Edital.
1.7 - As atribuições da função oferecida para Professor Substituto de En-
sino Fundamental constam no Anexo VI deste Edital e na Legislação do 
Município de Piracicaba. 
1.8 - O Edital completo e respectivas retificações serão publicados no Diário 
Oficial do Município de Piracicaba e nos sites www.msconcursos.com.br e 
www.piracicaba.sp.gov.br. 
1.9 - Os meios oficiais de divulgação dos atos deste Processo Seletivo são 
o Diário Oficial do Município de Piracicaba e os sites www.msconcursos.
com.br e www.piracicaba.sp.gov.br. 
1.10 - Cabe ao candidato informar-se sobre quaisquer retificações, resul-
tados, julgamento de recursos e quaisquer outros atos ocorridos através 
do site www.msconcursos.com.br, e demais meios oficiais de divulgação 
identificados nos itens anteriores. 
1.11 - É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das 
etapas deste Processo Seletivo por meio do site www.msconcursos.com.br 
e demais meios oficiais de divulgação definidos no item 1.8. 
1.12 - Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário 
de Brasília.

2 - DO REGIME JURÍDICO E DO LOCAL DE TRABALHO 
2.1 - O regime jurídico específico dos Professores Substitutos de Ensino 
Fundamental do município de Piracicaba/SP é o estabelecido na Lei Muni-
cipal nº 6.628, de 15 de dezembro de 2009 e suas alterações. 
2.2 - Local de Trabalho: Rede Municipal de Ensino de Piracicaba/SP, 
conforme necessidades definidas pela Secretaria Municipal de Educação, 
inclusive com possibilidade de eventuais deslocamentos no contexto das 
regiões geográficas do município.
 
3 - DAS CONDIÇÕES PARA POSSE 
3.1 - O candidato aprovado neste Processo Seletivo será investido na 
respectiva função público apenas se atender às seguintes exigências na 
data da posse:
a) - Ser aprovado neste Processo Seletivo; 
b) - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) Gozar de saúde física e mental, estando em condições para exercer as 
atribuições pertinentes a função na data do exame médico, conforme comu-
nicação expressa pelo Departamento de Recursos Humanos, observado o 
disposto no PCMSO e PPRA;
d) - Estar quites com o Serviço Militar, se do sexo masculino; 
e) - Estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
f) - Atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para a função, 
conforme Anexo I e demais especificações constantes em detalhes nos itens 
específico deste Edital, visando compatibilidade física, mental e sensorial, 
além de ser considerado apto em exame médico admissional;
g) - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem 
do serviço público”, mediante decisão transitada em julgado em qualquer 
esfera governamental; 
h) - Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal nº 70.436/72;  
i) - Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que impossibilite acumulação de cargos, empregos e funções, 
ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 
37, da Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade 
de horários; 
j) - Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para a 
função, e nem estar em idade de aposentadoria compulsória.
k) - Não ter se submetido a processo de reabilitação/readaptação profissional 
e/ou ter sido reabilitado e/ou readaptado profissionalmente, decorrente de 
constatação de invalidez laboral para o cargo/função para a qual está se 
candidatando, por órgão de previdência pública do RGPS ou de qualquer 
Instituto de Previdência Oficial. 
3.2 - Os requisitos citados acima, assim como os dispostos no Anexo 
I deste Edital são essenciais para provimento da função, devendo o 
candidato, na ocasião da posse, apresentar os documentos exigidos ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Piraci-
caba. No caso do não cumprimento das referidas exigências, o candidato 
perderá o direito à vaga. 

4 - DAS INSCRIÇÕES 
4.1 - DISPOSIÇÕES INICIAIS 
4.1.1 As inscrições serão realizadas somente pela internet conforme item 
4.2 Não serão admitidas inscrições pelo Correio, Fax, E-mail ou outra forma 
diferente da definida no item 4.2. 
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4.2 - DA INSCRIÇÃO VIA INTERNET 
4.2.1 - Será admitida a inscrição apenas via INTERNET, no endereço ele-
trônico www.msconcursos.com.br, a 
partir do dia 25/03/2015 até o dia 31/03/2015, desde que efetue seu pa-
gamento até o dia 01/04/2015 por meio de “Boleto Bancário” a ser emitido 
após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição no endereço 
www.msconcursos.com.br. 
4.2.2 - A inscrição efetuada via internet somente será validada após a 
constatação do pagamento do boleto bancário referente à taxa de inscrição 
dentro do prazo estabelecido pelo presente Edital. 
4.2.3 - Não serão considerados válidos pagamentos do boleto após o prazo 
do seu vencimento ou com valores divergentes. 
4.2.4 - A única forma de pagamento da taxa de inscrição será por meio do 
boleto bancário. 
4.2.5 - É de responsabilidade exclusiva do candidato observar os dias e ho-
rários da rede bancária credenciada, para o pagamento da taxa de inscrição. 
4.2.6 - Não serão acatadas inscrições cujo pagamento do valor da inscrição 
tenha sido efetuado em desacordo com as opções oferecidas no ato do 
preenchimento da inscrição via internet, seja qual for o motivo alegado. 
4.2.7 - A Empresa MSCONCURSOS não se responsabiliza por inscrições 
via internet não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos 
dados, salvo por culpa exclusiva da instituição organizadora. 
4.2.8 - Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site www.msconcur-
sos.com.br. Em caso de dúvida para efetivar a sua inscrição, o candidato 
poderá entrar em contato com a empresa através do seguinte endereço de 
e-mail at-piracicaba-processoseletivo@msconcursos.com.br. 
4.3 - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS – PcD’s 
4.3.1 - Considera-se deficiência/incapacidade a redução efetiva e acentuada 
da competência de integração social, com necessidade de equipamentos, 
adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa portadora possa 
receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar pessoal e 
ao desempenho de função ou atividade a ser exercida.
4.3.2 - Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra nas 
categorias discriminadas na Lei Municipal nº 6.246/08 e art. 4º do Decreto 
Federal nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296/2004 e a 
Súmula STJ nº 377: “o portador de visão monocular tem direito de concorrer, 
em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”, em associação 
ao que se descreve especificamente para cada tipo de deficiência, nos 
respectivos itens desse Edital.
4.3.3 - Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) 
das contratações levadas a efeito, nos casos em que houver compatibi-
lidade entre a deficiência e as atribuições da função a exercer e que se 
enquadrem nas categorias definidas pelos Decretos Federais nº 3.298/1999 
e nº 5.296/2004 e por suas alterações, considerando-se para aplicação 
as definições contidas nestes dispositivos legais, conforme estabelece a 
Lei Municipal nº 6.246/2008, alterada pela Lei Municipal nº 6.591/2009, 
sendo que as frações decorrentes do cálculo percentual somente serão 
arredondadas para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais 
a 0,5 (cinco décimos). Caso o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco 
décimos), quando indicar a existência de 05 (cinco) a 10 (dez) vagas, uma 
delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por pessoa com deficiência.
4.3.4 - A deficiência física será analisada por avaliação médica objetiva, que 
poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios mínimos 
elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação desse 
edital, como sendo aquelas que afetam membros, ou segmentos corporais, 
acarretando limitação funcional não superada, como a seguir: ostomia, 
nanismo, paraplegia, monoparesia, triplegia, hemiparesia, paraparesia, 
tetraplegia, triparesia, monoplegia, tetraparesia, hemiplegia, paralisia cere-
bral, amputação ou ausência de membro, limitação funcional dos membros 
inferiores e/ou superiores com deformidade congênita ou adquirida, sendo 
que tal deformidade não é de origem estética e resulta em dificuldade para 
o desempenho das funções do membro deformado, representando uma 
perda ou anormalidade que gera incapacidade para o desempenho de 
atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano, ainda 
que de forma parcial.
4.3.5 - A deficiência visual será analisa por avaliação médica objetiva, que 
poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios mínimos 
elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação desse 
edital, sem prejuízo da necessidade do candidato apresentar de dois (2) 
Laudos Médicos emitidos por especialistas em Oftalmologia, cuja data do 
atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data 
de publicação desse edital, considerando que será Deficiência Visual aquela 
em que a acuidade visual for igual ou menor que 20/200 no melhor olho, 
após a melhor correção com lentes e/ou cujo campo visual seja inferior a 
20º (tabela de Snellen).
4.3.6 - A deficiência auditiva será analisa por avaliação médica objetiva, 
que poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios 
mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação 
desse edital, sem prejuízo da necessidade do candidato apresentar dois 
(2) exames de Audiometria Bera que comprovem os índices definidos 
pela legislação, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta 
(60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, e mais dois 
(2) Laudos Médicos emitidos por profissionais especialistas na área de 
Otorrinolaringologia, diferentes e que não tenham relação com aqueles 
que realizaram o exame audiométrico citado, cuja data do atestamento 
não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de pu-
blicação desse edital e que façam referência específica aos exames 
Audiométricos Bera que serão apresentados, considerando que será 
deficiência auditiva comprovada, aquela superior à média apurada de 41 
dB, considerando a possibilidade de melhora com uso de otofone, nas 
frequências indicadas na forma da Lei, Decretos, e Normas Técnicas da 
PMP (SEMPEM/SESMT). 
4.3.7 - A deficiência mental, desde que em grau leve, cujo atestamento 
do grau seja dado por dois (2) especialistas em Psiquiatria, cuja data do 
atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data 
de publicação desse edital, considerando que OBRIGATORIAMENTE 
DEVE SER DO TIPO LEVE E QUE GUARDE COMPATIBILIDADE PARA A 
FUNÇÃO QUE EXERCERÁ, desde que resguardado o risco comum para 
condutas que garantam os cuidados para si e/ou terceiros. 
4.3.8 - A compatibilidade entre a deficiência/incapacidade e as atribuições 
da função, será também aferida em perícia oficial pela municipalidade, 
quando dos exames admissionais e se houver conclusão médica de NÃO 
CONFORMIDADE E/OU INAPTIDÃO PARA O CARGO, por dois médicos, 
referendadas pelo Coordenador Geral do SESMT, será critério de eliminação. 
4.3.9 - Não serão considerados como deficiência, os distúrbios de acui-
dade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, 
estrabismo e congêneres. 

4.3.10 - Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis 
de correção aos limites médicos daqueles que são observados à da popu-
lação em geral e que não acarretem limitação de desempenho funcional, 
segundo os padrões clinicamente estabelecidos pela boa prática médica 
de reabilitação física/profissional.
4.3.11 - O candidato que quiser concorrer às vagas reservadas para pessoas 
com deficiência deverá fazer sua opção no ato da inscrição, declarando, 
em campo específico, a deficiência da qual é portador. 
4.3.12 - O candidato que não declarar qual a sua deficiência, conforme 
previsto no item anterior, não poderá alegar, posteriormente, essa condição 
para reivindicar as prerrogativas constantes neste documento. 
4.3.13 - No ato da inscrição, o candidato com deficiência especificará, se for 
o caso, a sua necessidade de adaptação para a realização da prova a ser 
prestada, respeitadas as características estabelecidas neste Edital, não lhe 
cabendo qualquer reivindicação no dia da prova ou, posteriormente, caso 
não faça essa especificação. 
4.3.14 - O candidato com deficiência deverá encaminhar para a Empresa 
MSCONCURSOS, no período de 25/03/2015 a 31/03/2015, Laudo Médico 
atestando a espécie, o grau e o nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID. 
Será observada a data de postagem. Caso o período de inscrições seja 
prorrogado, o prazo para a remessa da documentação ficará automatica-
mente prorrogado por igual período, ou seja, até o dia do término do novo 
prazo de inscrições. O envio deverá ser através dos Correios, utilizando o 
serviço de Sedex com A.R. (Aviso de Recebimento), para a sede da Empresa 
MSCONCURSOS, localizada à Rua Dr. Dolor Ferreira de Andrade, nº 921, 
Bairro Monte Castelo, Campo Grande/MS, CEP 79010-140.
4.3.15 - O candidato que não enviar o Laudo Médico, ou o fizer fora do 
prazo, não concorrerá às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
4.3.16 - A realização de prova em condições específicas para o candidato 
com deficiência, assim consideradas aquelas que possibilitem a prestação 
do exame respectivo, é condicionada à solicitação prévia pelo candidato e 
sujeita à apreciação e deliberação da Empresa MSCONCURSOS, observada 
a legislação específica. 
4.3.17 - Os candidatos com deficiência visual (cegueira ou baixa visão) 
deverão realizar suas provas em braile ou prova ampliada. O candidato que 
desejar utilizar reglete e punção ou máquina de datilografia braile deverá 
atender o disposto constante nos itens acima. 
4.3.18 - O candidato que necessitar usar aparelho auditivo no momento da 
realização da prova deverá informar essa necessidade no requerimento de 
inscrição, apresentando Laudo Médico que ateste tal necessidade.
4.3.19 - A relação com os nomes dos candidatos que tiverem o atendimento 
especial deferido será divulgada na internet, nos sites www.msconcursos.com.
br e www.piracicaba.sp.gov.br, e publicada no Diário Oficial do Município de 
Piracicaba, na ocasião da divulgação do edital de deferimento das inscrições. 
4.3.20 - O candidato disporá de 02 (dois) dias, conforme Cronograma 
Anexo III, a partir da divulgação da relação citada acima, para contestar 
o indeferimento. Após o período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
4.3.21 - Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acui-
dade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, 
estrabismo e congêneres. 
4.3.22 - O percentual de 5% (cinco por cento) das vagas, que não forem 
providas por falta de candidatos, por reprovação no Processo Seletivo ou por 
não enquadramento como deficiente na perícia médica, serão preenchidas 
pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
4.3.23 - As pessoas com deficiência participarão deste Processo Seletivo 
em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere 
ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário 
e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos. 
4.3.24 - Os candidatos com deficiência concorrerão apenas nas vagas 
oferecidas dentro dos percentuais estabelecidos para a opção que fizerem. 
4.4 - DOS CANDIDATOS DA RAÇA NEGRA 
4.4.1 - Às pessoas da raça negra serão reservadas 20% (vinte por cento) 
das contratações levadas a efeito, conforme estabelece a Lei Municipal nº 
5202/02 e suas regulamentações. 
4.4.1.1 - As frações decorrentes do cálculo do percentual, quando maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos), serão arredondadas para o número inteiro 
imediatamente superior. 
4.4.2 - No ato da inscrição, o candidato da raça negra deverá declarar 
essa condição. 
4.4.3 - O candidato que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, 
não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
4.4.4 - A relação com os nomes dos candidatos que tiverem a condição de 
afrodescendente aceita será divulgada na internet, no endereço eletrônico 
da empresa MSCONCURSOS, publicada no Diário Oficial do Município de 
Piracicaba, na ocasião da divulgação do edital de deferimento das inscrições. 
4.4.5 - O candidato disporá de 02 (dois) dias, a partir da divulgação da 
relação citada no item anterior, para contestar o indeferimento de sua 
inscrição ou da condição de afrodescendente. Após o período, não serão 
aceitos pedidos de revisão. 
4.4.6 - Os candidatos da raça negra participarão do Processo Seletivo em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que diz respeito 
ao conteúdo e avaliação das provas e demais requisitos exigidos para a 
participação no certame. 
4.4.7 - As vagas reservadas nos termos da lei serão preenchidas por outros 
candidatos, caso os da raça negra não obtenham aprovação no certame ou 
o número de aprovados seja inferior no número de vagas. 
4.4.8 - A comprovação da afrodescendência será verificada no momento da 
contratação, mediante a apresentação de qualquer documento oficial, do 
candidato ou de parentes por consanguinidade, ascendentes ou colaterais, 
no qual conste a identificação e a indicação etno-racial. 
4.4.8.1 - Inexistindo indicação da raça ou cor em documento oficial, a com-
provação far-se-á mediante declaração do candidato, preferencialmente do 
próprio punho e sob as penas da lei. 
4.4.9 - Declaração falsa ou inexata da condição de afrodescendência no 
requerimento de inscrição determinará o cancelamento da inscrição e a 
anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 
4.4.10 - Os candidatos da raça negra concorrerão apenas nas vagas ofere-
cidas dentro dos percentuais estabelecidos para a opção que fizerem, sendo 
que no caso de a aplicação deste percentual resultar em número fracionado 
esta fração deverá ser desprezada para fins de contratação. 
4.5 OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES 
4.5.1 - Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória. 
4.5.2 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fac-símile ou condicio-
nal, sob qualquer pretexto, fora do prazo estabelecido ou que não atenda 
rigorosamente às disposições contidas neste edital. 

4.5.3 - Não serão aceitas inscrições contendo dados incompletos. 
4.5.4 - Efetivado o pagamento da inscrição, não serão aceitos pedidos para 
alteração, sob hipótese alguma. 
4.5.5 - No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato 
não constar das listagens oficiais relativas aos locais de prova estabeleci-
dos no Edital de Convocação, a Empresa MSCONCURSOS procederá à 
inclusão do referido candidato, mediante a apresentação do comprovante 
de pagamento da taxa de inscrição, e fará registro em ata. 
4.5.6 - A inclusão de que trata o item 4.5.5 será realizada de forma con-
dicional e será confirmada pela Empresa MSCONCURSOS, na fase de 
Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência 
da referida inclusão. 
4.5.6.1 - Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 4.5.5, 
a mesma será cancelada, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
4.5.7 - Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em 
caso de algum quesito que interfira no interesse do candidato em participar 
do certame. Nesse caso, os procedimentos para ressarcimento do valor 
pago a título de inscrição será disponibilizado nos sites www.msconcursos.
com.br e www.piracicaba.sp.gov.br. 
4.5.8 - A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas 
neste edital. 
4.5.9 - A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento 
de inscrição, bem como a apresentação de documentos ou informações 
falsas ou inexatas, implicará o cancelamento da inscrição e anulação de 
todos os atos decorrentes, em qualquer época, após processo administrativo 
em que se garantam os princípios do contraditório e ampla defesa. 
4.6 - DEFERIMENTO DOS REQUERIMENTOS DE INSCRIÇÃO 
4.6.1 - A partir do dia 08/04/2015, o candidato deverá conferir nos sites 
www.msconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br se foi deferido seu 
requerimento de inscrição. 
4.6.2 - O candidato que pagou a taxa de inscrição até a data estabelecida 
no item 4.2.1 e teve sua inscrição indeferida tem o prazo de 02 (dois) dias 
úteis para interpor recurso.
4.6.2.1 - Junto com o recurso sobre o indeferimento da inscrição deverá 
ser anexada cópia do boleto e do comprovante do pagamento (LEGÍVEIS).

5 – DAS PROVAS 
5.1 - O Processo Seletivo constará de prova composta por: Parte Objetiva de 
Múltipla Escolha e Parte Discursiva de caráter eliminatório e classificatório. 
5.2 - A Prova Objetiva de Múltipla Escolha e Discursiva de caráter eliminatório 
e classificatório terá duração máxima de 04 (quatro) horas, nesta incluído o 
tempo para distribuição e orientações sobre as provas e o preenchimento 
da Folha de Respostas, com Prova Objetiva com 70 (setenta) questões e 
Discursiva com uma questão, a partir da análise de caso. 
5.2.1 - Prova Objetiva contendo 50 (cinquenta) questões com 05 opções de 
respostas (a,b,c,d,e) cada, com apenas uma opção correta, sendo que cada 
questão equivale a pesos específicos, de acordo com o estabelecido no 
Anexo II deste Edital, totalizando 70 pontos.  A parte discursiva, constituída 
de uma questão, a partir da análise de caso, terá o valor de 30(trinta) pontos.  
5.3 - O Conteúdo para a Prova Objetiva e Discursiva está apresentado 
no Anexo IV. 
5.3.1 - A Bibliografia Sugerida está apresentada no Anexo V, não sendo 
obrigatório ater-se a elas. 
5.4 - No decorrer da prova, se o candidato observar qualquer anormalidade 
de prova trocada, ou anormalidade gráfica, relacionada ao tipo de prova a 
que está se submetendo, perante a função escolhida, deverá manifestar-se 
junto ao Fiscal de Sala, que consultará a coordenação do Processo Seletivo. 
Essa coordenação proporá a solução imediata e registrará ocorrência para 
posterior análise da banca examinadora. 
5.5 - Sempre que o candidato observar qualquer anormalidade na prova, 
como as descritas no item anterior, deverá se manifestar no momento da 
prova, sob pena de não poder apresentar, posteriormente, eventual recurso 
junto à banca examinadora. 
5.6 - Será aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 60% (sessenta 
por cento) do total geral de pontos da Prova Objetiva de Múltipla Escolha 
e Discursiva a partir de análise de caso. 
5.7 - A Parte Discursiva da Prova, de caráter eliminatório e classificatório, 
será aplicada para todos os candidatos inscritos. 
5.7.1 - A Parte Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, valorada 
em até 30 (trinta) pontos, tratará   do conteúdo constante do Anexo IV deste 
Edital, será aplicada durante o mesmo período da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha e deverá ser feita a caneta, em letra legível e conter no mínimo 10 
(dez) linhas e no máximo de 15 (quinze).
5.7.2 - Os critérios de correção e correspondente pontuação da questão 
discursiva serão os seguintes: 
a) TEMA : Adequação quanto ao tema
2 pontos= atende ao tema
1 ponto= tangencia o tema
0 ponto= foge ao tema 
Pontuação máxima de 2 pontos
b) MODO DE ORGANIZAÇÃO : Texto dissertativo-argumentativo
8 pontos= atende plenamente à estrutura discursiva-argumentativa
4 pontos= atende parcialmente à estrutura discursiva-argumentativa
0 ponto= não atende à estrutura do discursiva-argumentativa
Pontuação máxima de 8 pontos
c) COERÊNCIA: Organização das ideias e das informações; conclusões 
apropriadas em relação ao sentido global do texto
4 = texto praticamente sem falhas de progressão e/ou coerência (podendo 
ter até uma falha de adequação vocabular, sem comprometimento da 
compreensão geral)
3 = texto com poucas falhas de progressão e /ou coerência, sem compro-
metimento da compreensão geral
2 = texto com várias falhas de progressão e/ou coerência; compreensão 
geral um pouco comprometida
1 = texto bastante comprometido por falhas de progressão e/ou coerência; 
compreensão geral altamente comprometida
Pontuação máxima de 4 pontos 
d) ESTRUTURA DO PERÍODO E DO PARÁGRAFO: Clareza na estrutu-
ração das frases e das orações; uso adequado de pontuação, estruturas 
sintáticas completas
6 = texto praticamente sem falhas de estruturação sintática e/ou pontuação
4 = texto com poucas falhas na estruturação sintática e/ou pontuação
2 = texto com várias falhas na estruturação sintática e/ou pontuação
1 = texto bastante comprometido quanto à estruturação sintática e/ou pontuação
Pontuação máxima de 6 pontos
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e) COESÃO: Uso adequado dos mecanismos de coesão referencial e sequencial
4 = texto praticamente sem falhas de coesão
3 = texto com poucas falhas de coesão
2 = texto com várias falhas de coesão
1 = texto bastante comprometido quanto à coesão
Pontuação máxima de 4 pontos
f) DOMÍNIO DE ESTILO FORMAL DA LÍNGUA: Concordância, regência, em-
prego de tempos verbais, marcas de oralidade, grafia e acentuação gráfica;
6 pontos= texto com excelente domínio de padrão culto, uma ou duas falhas 
são aceitáveis, desde que não sejam graves (ortografia de palavras pouco 
usuais ou uso de regência popular, por exemplo)
4 pontos= texto com poucas falhas de uso de padrão culto, de três ou 
quatro falhas
2 pontos= texto com várias falhas de uso do padrão culto, de cinco a sete falhas
1ponto = texto bastante comprometido quanto ao uso do padrão culto, 8 
falhas  ou mais
Pontuação máxima de 6 pontos
5.8 - Será dada pontuação 0 (zero) na Parte Discursiva quando:
a) Não apresentar o mínimo de 10(dez) linhas para análise de caso; 
b) Não estiver escrita à caneta; 
c) Contenha qualquer identificação do candidato. 
5.9.1 - A parte discursiva da prova deverá ser escrita à mão, em letra legível, 
não sendo permitida a interferência e ou a participação de outras pessoas, salvo 
em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim. 
5.9.1.1 - Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fiscal da Empre-
sa MSCONCURSOS, devidamente treinado, que deverá ditar, especificando 
integralmente o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os 
sinais gráficos de acentuação e pontuação. 
5.9.2 - A parte discursiva da prova não poderá ser assinada, rubricada, ou 
conter, em outro local que não seja o indicado, o nome que a identifique.
5.9.2.1 - Assim, a detecção do nome identificando o candidato no texto 
definitivo, acarretará a eliminação do candidato do Processo Seletivo. 
5.9.2.2 - No local indicado da folha do texto definitivo deverá conter apenas 
os dados de identificação da sala, horário e número de inscrição. 
5.9.3 - O texto definitivo será o único documento válido para a avaliação da 
prova discursiva. A folha para rascunho é de preenchimento facultativo, e 
não vale para a finalidade de avaliação. 
5.10 - A classificação geral dos candidatos será feita pela soma algébrica 
dos pontos obtidos na Parte Objetiva e Parte Discursiva da Prova. 

6 – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
6.1 - A Prova será composta de duas partes: Objetiva de Múltipla Escolha e 
Discursiva. Será realizada no dia 03/05/2015, no período matutino, no mu-
nicípio de Piracicaba/SP, em locais e horários que serão divulgados no dia 
24/04/2015, nos sites www.msconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.
br e Diário Oficial do Município de Piracicaba. 
6.1.1 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta 
do local de realização da prova, inclusive estar atento quanto à possibilidade 
da existência de endereços similares e/ou homônimos, e o comparecimento 
no horário determinado.
6.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local de realização da Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha e Discursiva com, no mínimo, 30 (trinta) minutos 
de antecedência, portando documento de identidade original, comprovante 
de inscrição, caneta esferográfica azul ou preta.  
6.1.3 - O comprovante de inscrição não terá validade como documento de 
identificação. 
6.1.4 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta 
de seu local de prova e o comparecimento no local, data e horário determi-
nado, com todos os custos sob sua responsabilidade. 
6.1.5 - O ingresso do candidato na sala onde se realizará a prova só será 
permitido no horário estabelecido, mediante a apresentação do Documento 
de Identidade Oficial (original), preferencialmente o usado na inscrição. 
6.1.6 - O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de 
forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua assinatura. 
Não serão aceitos como documentos de identificação: CPF (CIC), certidões 
de nascimento, títulos eleitorais, carteira de motorista (modelo antigo, sem 
foto), carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, 
nem cópias de documentos de identificação, ainda que autenticados, ou 
protocolos de entrega de documentos. 
6.1.7 - Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de 
Identidade; Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pela Secretaria 
de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério 
das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos 
ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de 
identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação 
(com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97). 
6.1.8 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da 
realização da prova, documento de identidade original, por motivo de perda, 
furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocor-
rência policial com data de no máximo 30 dias antes da data de realização 
das provas, bem como outro documento que o identifique. Nesta ocasião 
poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas em formulário próprio de ocorrências. 
6.1.9 - A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo do-
cumento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à 
assinatura do portador. 
6.2 - O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, 
na forma definida nos subitens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7 e 6.1.8 deste Edital, não po-
derá fazer a prova e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 
6.2.1 - Não será realizada prova fora do local, cidade, data e horário determinado. 
6.2.2 - Será excluído deste Processo Seletivo o candidato que: 
a) Não apresentar documento de identificação exigida; 
b) Não devolver a folha de respostas cedida para realização das provas; 
c) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais 
pré-determinados; 
d) Ausentar-se da sala no período das provas sem acompanhamento do 
fiscal, ou antes, do tempo mínimo de permanência estabelecido ou portando 
caderno de questões ou folha de resposta; 
e) For colhido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas 
estranhas, oralmente, por escrito ou através de equipamentos eletrônicos; 
f) Tumultuar a realização da prova, podendo responder legalmente pelos 
atos ilícitos praticados; 
g) Fizer anotações de informação relativas às suas respostas fora dos 
meios permitidos; 
h) Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões e nas folhas 
de respostas; 
i) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação 
própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Processo Seletivo; 

j) Constatado, após a prova por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico 
ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo; 
k) Faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de 
aplicação da prova, com as autoridades presentes e/ou com candidatos.
6.2.3 - Não será permitido ao candidato permanecer no local da prova com 
aparelhos eletrônicos ligados (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, 
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador etc.). 
Caso o candidato leve algum aparelho eletrônico, o mesmo deverá estar 
desligado e, em caso de aparelho telefone celular, retirar a bateria e colocar 
debaixo da carteira. O descumprimento da presente instrução implicará a 
eliminação do candidato, caracterizando-se tal ato como tentativa de fraude. 
6.2.4 - É expressamente proibido ao candidato permanecer com armas no 
local de realização da prova, ainda que detenha o porte legal de arma, sob 
pena de sua desclassificação. 
6.2.5 - Não será permitida, durante a realização da prova, a comunicação 
entre os candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras ou similares, 
anotações, impressos, livros ou qualquer outro material de consulta. 
6.2.6 - Não será permitida a entrada de candidatos após o fechamento dos 
portões ou fora dos locais predeterminados, salvo por decisão justificada 
da Comissão e da Coordenação do Processo Seletivo. 
6.2.7 - O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização da prova 
sem acompanhamento de fiscal, após ter assinado a lista de presença. 
6.2.8 - O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a folha de 
respostas das questões objetivas e discursiva. 
6.2.8.1 - O candidato só poderá ausentar-se do recinto da prova depois 
de decorrida 1h(uma hora) do início da mesma, sem levar o caderno de 
provas. Poderá levar o caderno de provas, assim como anotação contendo 
transcrição da Folha de Respostas somente 1h30min (uma hora e trinta 
minutos) após o início da prova. 
6.2.8.2 - A prova será divulgada na internet no site www.msconcursos.com.
br no ato da publicação do Gabarito Preliminar no dia 05/05/2015. 
6.2.9 - Não haverá segunda chamada para a prova. O não comparecimento 
para a realização da prova resultará na eliminação automática. 
6.3 - Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para 
aplicação da prova em virtude de afastamento de candidato da sala de prova. 
6.3.1 - A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será 
de sua exclusiva responsabilidade. 
6.3.2 - Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será enca-
minhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A 
equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação da prova dará todo 
apoio que for necessário. 
6.3.3 - Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento 
médico ou hospitalar, ele não poderá retornar ao local de sua prova, sendo 
eliminado do Processo Seletivo. 
6.3.4 - No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer 
membro da equipe de aplicação e/ou pelas autoridades presentes, in-
formações referentes ao conteúdo da prova e/ou critérios de avaliação/
classificação. 
6.3.5 - A parte objetiva da prova será corrigida por meio de processamento 
eletrônico de leitura ótica. 
6.3.6 - As respostas da parte objetiva da prova deverão ser transcritas à 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta para a Folha de Respostas, que é o 
único documento válido para correção eletrônica. Não haverá substituição da 
Folha de Respostas ou de qualquer outro material, exceto por ocorrência de 
responsabilidade exclusiva da Administração ou da organização do Processo 
Seletivo, sendo da responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos 
advindos de marcações feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que 
legível. Serão consideradas ERRADAS as questões não assinaladas ou que 
contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
6.3.6.1 - A não assinatura por parte do candidato na Folha de Respostas 
(gabarito) implicará a sua eliminação automática do Processo Seletivo. 
6.3.7 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização 
da prova deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para 
essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata 
nesta condição que não levar acompanhante, não realizará a prova. 
6.3.8 - Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam 
feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado 
condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se deferido 
o seu pedido, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal 
devidamente treinado pela coordenação do Processo Seletivo. 

7 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 
7.1 - A classificação final dos candidatos será em ordem decrescente, somente 
dos aprovados de acordo com o total de pontos obtidos no somatório das notas 
da prova composta pela parte Objetiva de Múltipla Escolha e Discursiva. 
7.1.1 - A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em 03 
(três) listas contendo: a primeira, somente a classificação dos portadores de 
deficiência, a segunda, somente a classificação das pessoas de raça negra 
e, a terceira, a classificação de todos os demais candidatos. 
7.2 - Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, 
terá preferência aquele:
a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei 
Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada 
preferência ao de idade mais elevada;
b) Que obtiver maior número de acertos na área de Conhecimentos Específicos;
c) Que obtiver maior número de acertos na área de Língua Portuguesa;
d) Que tiver mais idade.
7.3 - O Resultado Final do Processo Seletivo será publicado no dia 
30/05/2015 nos sites www.msconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.
br e no Diário Oficial do Município de Piracicaba. 

8 – DOS RECURSOS 
8.1 - Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data 
de publicação do objeto de recurso contra todas as decisões proferidas no 
decorrer do processo que tenham repercussão na esfera de direitos dos 
candidatos, em especial em relação quanto: 
a) Ao indeferimento das inscrições; 
b) Às Questões da Prova e Gabarito oficial; 
c) Aos resultados da Prova; 
d) À Classificação Geral. 
8.2 - Os recursos deverão ser apresentados dentro do prazo estabelecido 
no item 8.1, em formulário próprio (Anexo VII).
8.2.1 - Para a interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.msconcursos.com.br dentro do prazo estabelecido, acessar o Anexo 
VII e seguir as instruções ali contidas. 

8.2.2 - Quanto aos recursos de questões da prova e gabarito oficial, deverá 
ser elaborado um recurso por questão. 
8.2.3 - Os recursos devem ser apresentados com fundamentação lógica e 
consistente, mencionando a bibliografia consultada. 
8.2.4 - Não serão aceitos recursos enviados por fax e-mail ou qualquer outro 
meio que não seja o previsto neste Edital. 
8.2.5 - Serão indeferidos os recursos que não atenderem aos dispositivos 
aqui estabelecidos. 
8.2.6 - O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos 
os candidatos. 
8.3 - Após o julgamento dos recursos sobre gabaritos e questões objetivas, 
a anulação de qualquer questão do certame, seja por recurso administrati-
vo ou por decisão judicial, resultará em benefício de todos os candidatos, 
ainda que estes não tenham recorrido ou ingressado em juízo, e eventuais 
alterações no gabarito preliminar serão divulgadas. 
8.3.1 O parecer contendo a decisão relativa ao recurso estará à disposição do 
candidato recorrente, nas datas determinadas no Cronograma do Processo, 
até a data de homologação. Os resultados dos recursos serão divulgados 
na internet, no site www.msconcursos.com.br, e a resposta encaminhada ao 
endereço eletrônico constante na ficha de inscrição do candidato.

9 – DA ADMISSÃO 
9.1 - A convocação para admissão obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação dos candidatos aprovados e ao número de vagas disponibili-
zadas, observada a necessidade da Prefeitura do Município de Piracicaba/
Secretaria Municipal de Educação, dentro do prazo de validade do Processo 
Seletivo, por tempo determinado, com base no inciso IX, do artigo 37, da 
Constituição Federal. 
9.2 - A simples aprovação no Processo Seletivo não gera direito à admissão, 
pois a Prefeitura do Município de Piracicaba/SP convocará apenas o número de 
aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário, desde que com 
aptidão física, mental e sensorial necessariamente em compatibilidade para 
com a função,  apurado, pelos seus médicos designados, em exame médico. 
9.3 - Caso o candidato convocado possua outro emprego, cargo ou função 
pública, acumulável na forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, 
da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão 
ou entidade pública contratante contemplando o horário em que exerce suas 
funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários. 
9.4 - Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos 
classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados de 
uma cópia, que comprovem os requisitos para provimento e que deram 
condições de inscrição, estabelecidas no Edital. 
9.5 - A convocação que trata o item anterior será realizada através de publi-
cação no Diário Oficial do Município de Piracicaba e por correspondência, e 
o candidato deverá apresentar-se à Prefeitura do Município de Piracicaba/
SP na data estabelecida no mesmo. 
9.6 - Os candidatos convocados deverão apresentar original e cópia simples dos 
documentos discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(cópia da página contendo a foto e da qualificação civil/pessoal), Certidão de 
Nascimento ou Casamento, Título de Eleitor, Comprovantes de votação nas 2 
(duas) últimas eleições, Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, 
Cédula de Identidade – RG ou RNE, 3 (três) fotos 3x4 recente, Inscrição no PIS/
PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro, 
Cadastro de Pessoa Física – CPF/CIC, Comprovantes de escolaridade, Certidão 
de Nascimento dos filhos, Caderneta de Vacinação do candidato e dos filhos 
menores de 14 anos (se houver), comprovante do tempo de experiência quando 
solicitado e Atestados de Antecedentes Criminais. 
9.7 - Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Piracicaba/SP 
poderá solicitar outros documentos complementares. 
9.8 - A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, 
mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, 
desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências, 
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
9.9 - Por ocasião da admissão, o candidato aprovado no Processo Seletivo 
fica sujeito ao regime empregatício adotado pela Prefeitura do Município 
de Piracicaba/SP e às normas regulamentadoras atinentes aos servidores 
municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em exame médico 
admissional a ser realizado por médico do trabalho, o qual servirá de avalia-
ção de aptidão para o desempenho da função, nos termos deste documento.  
9.10 - O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o 
desempenho das funções será desclassificado. 
9.11 - No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado 
para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo através de Termo de 
Desistência Definitiva. 
9.12 - O não comparecimento do candidato, quando convocado, implicará 
a sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do 
Processo Seletivo, comprovado o fato através de Termo de Convocação e 
Aviso de Recebimento. 
9.13 - O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço 
para correspondência perante a Prefeitura do Município de Piracicaba/SP, 
após o resultado final. 

10  – CONSIDERAÇÕES SOBRE PROCEDIMENTOS DE SAÚDE OCUPA-
CIONAL PERTINENTES À ADMISSÃO DE SERVIDORES 
10.1 - Esta avaliação terá caráter eliminatório.
10.1.1 - O caráter eliminatório se funda essencialmente no sentido da 
possibilidade do surgimento de agravos e/ou por trazer clinicamente 
manifestação sintomática e/ou de sinais de quadros mórbidos latentes, 
por não ser compatível às exigências para desenvolvimento do padrão 
profissiográfico médio dentro dos riscos ocupacionais inerentes, com o 
estádio atual de saúde física, mental ou sensorial do CANDITADO (Exa-
minando), seja pessoa sã e/ou portadora de patologias estabilizadas, 
nos termos da Convenção 111, da Organização Internacional do Traba-
lho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências 
fundadas em qualificações exigidas para um determinado emprego não 
são consideradas como discriminação”.
10.1.2 - O caráter eliminatório também se funda no sentido da possibilidade do 
surgimento de exposição, risco e/ou agravos a terceiros, e por trazer exposição 
à risco de acidentes do (ou no) trabalho e/ou doenças ocupacionais e/ou agra-
vos à saúde do candidato, incluindo às infectocontagiosas, em decorrência do 
desenvolvimento da profissiografia exigida, nos termos da Convenção 111 da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, 
exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um deter-
minado emprego não são consideradas como discriminação”.
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10.2 - A eliminação se dará de pronto quando for constatado os mesmos 
pareceres médicos conclusivos - decorrente da avaliação da equipe médica 
e, quando o caso, da equipe multidisciplinar do SESMT/SEMPEM, desig-
nada para tal fim, se determinando pela INCOMPATIBILIDADE FÍSICA E/
OU MENTAL E/OU SENSORIAL PARA O CARGO/EMPREGO - obtidos em 
duas (2) avaliações médicas distintas, que se realizarão preferencialmente 
na mesma data e ocasião ou no máximo com intervalo de cinco (5) dias 
entre elas, consignadas em relatórios médicos separados, cujos parece-
res serão oportunamente apresentados, opcionalmente para a análise do 
Coordenador do PCMSO, e, posteriormente, submetidos ao Coordenador 
Geral do SESMT, cabendo ao último a orientação para se emitir o parecer 
final, podendo optar pela INAPTIDÃO ou solicitar um único reexame, que 
também se realizará no máximo com intervalo de cinco (5) dias ao da sua 
indicação, quando finalizadas as  possibilidades, será providenciada a 
emissão do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional).
10.3 - Serão motivos técnicos objetivos de eliminação: 
10.3.1 - O não comparecimento especificamente na data determinada pelo 
DRH, para fins dos exames médicos determinará a eliminação do candi-
dato - recomenda-se que se o candidato se apresente ao local com trinta 
(30) minutos de antecedência, munido de todos os documentos técnicos 
e outros necessários; será dado prazo máximo de quinze (15) minutos de 
espera para o caso de atraso, sendo registrado em livro apropriado pelos 
responsáveis do Departamento.
10.3.2 - A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que 
caracterizem a incompatibilidade física, mental e sensorial pelos riscos 
ocupacionais referidos no Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacio-
nal – PCMSO e Programa de Prevenção a Risco Ambiental – PPRA, já que 
devidamente publicados no D.O.M., mesmo que o quadro de morbidade do 
examinado esteja estabilizado, especialmente se for patologia que conste 
no rol das citadas no Decreto no 3.048/99 - Regulamento da Previdência 
Social - A n e x o II - LISTA B (Redação dada pelo Decreto no 6.957, de 2009).
10.3.3 - A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que 
caracterizem incompatibilidade física, mental e/ou sensorial às exigências 
determinadas pelo padrão médio da profissiografia, revisado e definido 
pela Secretaria de lotação do cargo para o qual se candidatou, conforme 
consta abaixo:
10.3.3.1 - Professor de Ensino Fundamental
10.3.3.1.1 - Descrição Sumária: Executar as atividades de regência de 
classe, planejamento escolar, participação na elaboração da proposta peda-
gógica da unidade ensino, estabelecimento de estratégias de recuperação 
para os alunos de menor rendimento e colaboração na articulação da escola 
com a família e a comunidade.
10.3.3.1.2 - Descrição Detalhada: I - participar do processo de elabo-
ração do Plano de Gestão da Escola e de seus anexos; II- planejar, 
executar, avaliar e registrar as atividades do processo ensino-apren-
dizagem de sua(s) classe(s), a partir da programação curricular da 
Unidade Escolar, subsidiada pela Secretaria Municipal de Educação: 
(Decreto 11.899/06): a) definindo prioridades, objetivos e metas; 
b) selecionando conteúdos significativos; c) utilizando metodologia 
adequada às características cognitivas e sócio-culturais dos edu-
candos; d) acompanhando o processo de aprendizagem dos edu-
candos, utilizando instrumentos variados de avaliação; III – executar 
atividades de recuperação, assegurando sua ocorrência imediata e 
continua registrando os progressos dos alunos em documento próprio; 
IV – acompanhar, orientar e cuidar da higiene pessoal das crianças; 
V – acompanhar as crianças na hora das refeições, orientando-as no 
processo de alimentação; VI– proceder à observação dos educandos, 
identificando necessidades e carências de ordem social, psicológica, 
material ou de saúde, que interferem na aprendizagem, encami-
nhando-os para análise do Professor Coordenador; VI– proceder à 
observação dos educandos, identificando necessidades e carências 
de ordem social, psicológica, material ou de saúde, que interferem na 
aprendizagem, encaminhando-os para análise do Professor Coorde-
nador; VII – manter permanente contato com os pais ou responsáveis, 
informando-os e orientando-os sobre o avanço do educando e obtendo 
dados de interesse para o processo educativo; VIII – participar dos 
Conselhos de Ciclos e de Alunos; IX – participar, quando integrante do 
Conselho de Escola, das deliberações que afetem o processo educa-
cional; X – discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis: a) 
as propostas de trabalho da escola; b) o desenvolvimento do processo 
educativo; c) as formas de acompanhamento da vida escolar dos 
educandos; d) as formas e procedimentos adotados no processo de 
avaliação dos educandos; e) as formas e procedimentos para avalia-
ção da ação da equipe escolar; XI – participar das atividades cívicas, 
culturais e educativas em que a escola estiver envolvida; XII – manter 
atualizados os diários de classe e demais registros necessários ao 
acompanhamento da vida escolar dos educandos; XIII – encaminhar 
à Secretaria da Escola a documentação referente aos educandos de 
sua classe, conforme especificado e prazos fixados pelo calendário 
escolar; XIV – participar do Horário do Trabalho Pedagógico Coletivo, 
no contraturno das aulas regulares; XV – buscar, numa perspectiva de 
formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho profissio-
nal e ampliação do seu conhecimento, podendo propor e/ou coordenar 
ações e grupos de formação; XVI – participar das decisões referentes 
ao agrupamento dos educandos; XVII – atuar, junto ao Grupo de Es-
tudo Intensivo (G. E. I.), em horário diverso ao trabalho com classe; 
XVIII – responsabilizar-se pela utilização, manutenção e conservação 
de equipamentos e instrumentais em uso em laboratórios e outros 
ambientes especiais próprios de sua área curricular; XIX – fornecer 
ao Professor Coordenador relação de material de consumo necessário 
ao desenvolvimento das atividades curriculares; XX – elaborar, por 
escrito, o plano diário de aula e o semanário. (Decreto 11.899/06); 
XXI - executar serviços voltados à área do Ensino Fundamental, 
atendendo às crianças dos cinco primeiros anos da Educação Básica; 
XXII - planejar as aulas e as atividades, selecionando materiais didá-
ticos e pedagógicos; XXIII - ministrar aulas de acordo com o Projeto 
Político Pedagógico da Unidade Escolar; XXIV - avaliar os alunos, 
observando o seu desenvolvimento pleno; XXV - identificar os alunos 
que apresentam necessidades de atendimento especializado, propon-
do o devido encaminhamento; XXVI - cumprir a jornada de trabalho e 
os dias letivos, constantes do calendário escolar; XXVII - participar, 
integralmente, dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação 
e ao desenvolvimento profissional.
10.3.3.1.3 - Esforço para desempenho da função:- A capacidade física e 
mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada 
etc., sem intervenção de terceiros, sujeito a: 

I - Esforço Físico: Normal/Trivial. 
II - Esforço Mental: Constante/Ótimo. IMPORTANTE: A Deficiência Mental será 
analisada por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia direta ou 
indireta, considerando a análise de dois (2) Laudos Médicos emitidos por espe-
cialistas em Psiquiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta 
(60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando que 
essa Deficiência Mental obrigatoriamente deverá ser compatível com o esforço 
mental que é classificado no caso como CONSTANTE/ÓTIMO necessário 
para o desempenho laboral, nos termos da Convenção 111 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou 
preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado emprego 
não são consideradas como discriminação”;
III - Esforço Visual: Constante/Ótimo. IMPORTANTE: A Deficiência Visual 
será analisa por avaliação médica objetiva, que poderá ser por perícia direta 
ou indireta, considerando a análise de dois (2) Laudos Médicos emitidos 
por especialistas em Oftalmologia, cuja data do atestamento não ultrapasse 
a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, 
considerando que essa Deficiência Visual obrigatoriamente deverá ser 
compatível com o esforço visual classificado no caso como CONSTANTE/
ÓTIMO necessário para o desempenho laboral, nos termos da Convenção 
111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As 
distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas 
para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”.
10.3.3.1.4 -  Responsabilidade: a capacidade física e mental deverá ser 
compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., SEM INTER-
VENÇÃO DE TERCEIROS, para observar e controlar: I - Dados Confiden-
ciais: nenhuma; II - Patrimônio: pelos materiais e equipamentos didáticos 
que utiliza; III - Segurança de Terceiros: pela integridade física das crianças; 
IV - Supervisão:  nenhuma.
10.3.3.1.5 - Ambiente de Trabalho: a capacidade física, mental e sensorial 
deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., SEM 
INTERVENÇÃO DE TERCEIROS, para observar e controlar: I - Habitual: 
ambiente interno, normal; II - Eventual: ambiente externo possibilidade 
remota de acidentes.
10.4 - Deverão os candidatos aprovados e convocados para admissão/
nomeação OBRIGATORIAMENTE submeter-se a exame médico (clínico e/
ou subsidiário) a critério do que determinar o PCMSO e o PPRA   elaborado 
pelo SESMT-PMP, vigente na data da realização da avaliação, para obten-
ção do Atestado de Saúde Ocupacional Admissional (ASO-Admissional). 
10.5 - Serão consideradas como incompatibilidades para o desempenho 
da função as condições que obrigatoriamente foram citadas nos requisitos 
especificados para a função, sejam temporários ou definitivos, decorren-
tes da impossibilidade da PMP em providenciar adaptações individuais 
específicas para que o candidato desempenhe adequadamente a função 
para o qual se candidatou, incluindo o fornecimento de órteses, próteses e 
outros materiais e meios necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir. 
10.6 - Será considerado aprovado, possibilitando a pertinente contratação, 
o candidato que obtiver a classificação de COMPATIBILIDADE E PLENA-
MENTE APTO ou COMPATIBILIDADE E APTO COM RESTRIÇÕES para 
o exercício das atribuições da função a que se candidatou.
10.7 - Aqueles que obtiverem a classificação de INCOMPATIBILIDADE 
E INAPTO pelo Coordenador Geral do SESMT-PMP serão considerados 
comunicados da decisão pelo Departamento de Recursos Humanos da PMP 
e serão considerados eliminados do presente Processo Seletivo, sendo 
vedada a sua contratação. 
10.8 - Os considerados INAPTOS poderão, no prazo de 3 (três) dias da 
data da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao DRH-PMP, 
uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente 
ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do 
Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, que expressem claramente a 
motivação recursal, bem como a apresentação da fundamentação técnica, 
por duas (2) manifestações médicas particulares, por médicos especialistas 
na área sob análise, que atestem além da saúde do candidato, a perfeita 
compatibilidade para o cargo, sem que se incorra em riscos de agravos para 
si e terceiros, e, se for o caso, anexando cópia autenticada dos resultados 
de exames subsidiários que pretender acostar ao recurso.
10.9 - Por ocasião do recurso, o Coordenador do SESMT - Prefeitura Muni-
cipal de Piracicaba decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo 
de até 5 (cinco) dias ao da data do recebimento do recurso. 
10.10 - Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para rea-
lização dos Exames Médicos indicados nas datas e horários agendados 
pela SEMAD (Secretaria Municipal de Administração) e comunicados pre-
viamente ao candidato, por e–mail ou telegrama, implicará a sua eliminação 
do Processo Seletivo. 
10.11 - A comunicação da aptidão para fins de autorização da posse será feita 
direta e verbalmente ao candidato, e entre o SESMT-PMP e o DRH-PMP, via 
internet, e somente poderá ser feita depois da emissão do respectivo ASO 
ADMISSIONAL com a aposição da assinatura do Coordenador Geral do SESM-
T-PMP, dispensando a disponibilização dos respectivos ASO’s aos candidatos. 
10.11.1 - Estes ficarão arquivados no SESMT - PMP, sendo que a primeira 
via ficará em arquivo deste Departamento para fins de fiscalização, e a se-
gunda via será compulsoriamente anexada ao Prontuário Médico Funcional 
do Servidor, que a qualquer tempo poderá obtê-lo.
10.12 - O candidato portador de deficiência aprovado no Processo Seletivo, 
quando convocado, antes do exame médico admissional deverá submeter-se 
a exame médico pericial para,  primeiramente, se comprovar a presença da 
deficiência/incapacidade, cujo exame será realizado pela equipe médica do 
SEMPEM – Serviço Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de 
confirmar de modo definitivo, a existência da deficiência alegada e se esta 
se enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 
3.298/99 e suas alterações e alterações do Decreto Federal nº 5.296/04, 
Súmula do STJ 377/09, associadas aos demais critérios que constam nesse 
Edital, assim como se observará se há compatibilidade ou não da deficiência 
com as atribuições do Cargo/Área/Especialidade a ser ocupado, estando 
ainda resguardada a avaliação admissional para fins de compatibilidade 
física, mental e sensorial por exame médico admissional específico.
10.12.1 - O candidato deverá comprovar a condição de deficiência Física por 
ocasião do exame médico pericial, que deverá obrigatoriamente coincidir com 
as que o candidato declarou e especificou quando da inscrição do Processo 
Seletivo, mediante Laudo Médico (original ou cópia autenticada), expedido 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores a data do exame pericial, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a provável causa da deficiência nos termos definidos nesse Edital.
10.12.2 - O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT - Prefeitura Municipal 
de Piracicaba a condição de Deficiente Físico, autorizando a convocação 
do candidato para a realização do exame médico admissional. 
10.12.3 - Os que não tiverem confirmada a condição pelo corpo de peritos desig-

nados, poderão no prazo de 3 (três) dias da data da comunicação da inaptidão, 
interpor recurso junto ao DRH-PMP, uma única vez, mediante solicitação ex-
pressa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em con-
formidade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, 
por médicos especialistas na área sob análise, que expressem claramente a 
MOTIVAÇÃO RECURSAL, bem como a apresentação da FUNDAMENTAÇÃO 
TÉCNICA, por duas manifestações médicas particulares, na forma de Laudo 
Médico, que atestem além do estádio de saúde do candidato, obrigatoriamente 
sobre a compatibilidade para o cargo, sem que se incorra em riscos de agravos 
para si e terceiros, e se for o caso, anexando cópia autenticada dos resultados 
de exames subsidiários que pretende acostar ao recurso, ocasião em que o 
Interlocutor do SEMPEM decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no 
prazo de até 5 (cinco) dias a data do recebimento do recurso. Não havendo a 
confirmação da deficiência, o candidato será eliminado.  
10.12.4 - O candidato portador de deficiência que obtiver classificação de 
APTO no exame médico admissional não poderá, a qualquer tempo, arguir 
a deficiência/incapacidade propriamente dita apresentada para justificar a 
concessão de adaptação, trabalho restrito, readaptação, mudança de função, 
licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez. 
10.13 - Orientações sobre critérios e ponderações específicas para os 
médicos do SESMT - Prefeitura Municipal de Piracicaba por ocasião das 
avaliações admissionais: 
10.13.1 - Serão observadas pelos médicos examinadores e pelo Coordena-
dor do SESMT - Prefeitura Municipal de Piracicaba para análise dos dados 
clínicos e/ou de exames subsidiários:
10.13.1.1 - A aplicação do raciocínio hipocrático com base na semiótica e 
propedêutica médica, sendo a percepção clínica soberana a qualquer outra, 
inclusive as de negatividade e/ou positividade de exames subsidiários. 
10.13.1.2 - A classificação indicada como requisito para cada função no que 
se refere ao adequado desempenho da atividade do ponto de vista físico 
e mental que poderá ser: 
a) Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); 
b) Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos 
devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros); 
c) Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos 
devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); 
d) Extenuante/Superior (Requer teste de desempenho específico a ser 
realizado sob medições e análises específicas). 
10.13.2 - Notada pela avaliação clínica e/ou de exames subsidiários a indicação 
e/ou constatação da presença de quadro nosológico, uso de medicamentos e/
ou de tratamentos médicos, fisioterápicos e outros, não informados pelo candi-
dato, mesmo que crônico ou agudo, por ocasião da solicitação de respostas ao 
questionário ocupacional, oportunamente observadas pelo médico examinador 
e/ou pelo Coordenador Geral do SESMT – PMP, serão consideradas omissões 
graves e tornam, compulsoriamente, o candidato INAPTO. 
10.13.3 - A presença de determinadas doenças e/ou condições preexisten-
tes, mesmo que estabilizadas, poderá, a critério do médico examinador, ser 
elemento indicativo de inadequação para o labor, e obrigatoriamente deverá 
ser informada ao Coordenador Geral do SESMT - PMP, a quem caberá à 
decisão final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO. 
10.13.4 - A positividade dos exames subsidiários, mesmo que passíveis de 
tratamentos em curto período, por indicarem risco epidemiológico para o tra-
balhador e/ou terceiros, será considerada como fator absoluto para indicação 
da INAPTIDÃO para ponderação do médico examinador, que deverá informar 
ao Coordenador do SESMT - Prefeitura Municipal de Piracicaba, a quem 
caberá a decisão final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO. 
10.13.5 - A positividade dos exames subsidiários compatível com as informa-
ções relatadas no questionário ocupacional, acostadas de relatório médico 
indicando estabilidade do quadro clínico que não justifiquem intervenções 
previsíveis e necessárias, não implicando em risco para o trabalhador e para 
terceiros, poderá ser considerada, a critério do médico examinador, mediante 
confirmação do Coordenador Geral do SESMT - PMP como APTIDÃO. 

11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
11.1 - Toda informação referente à realização do Processo Seletivo o será 
fornecida pela Empresa MSCONCURSOS.
11.2 - O prazo de validade do presente Processo Seletivo é de 01 (um) 
ano, contados da data da homologação do resultado final, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério da Administração. 
11.3 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes 
instruções e na aceitação tácita das condições do Processo Seletivo, tais 
como se acham estabelecidas neste Edital. 
11.4 - A Prefeitura Municipal de Piracicaba e a Empresa MSCONCURSOS 
não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Processo Seletivo. 
11.5 - O candidato deverá manter junto à Prefeitura Municipal de Piracicaba, 
durante o prazo de validade do Processo Seletivo, seu endereço atualizado, 
visando eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer reclamação caso 
esta não seja possível, por falta da citada atualização. 
11.6 - A aprovação o Processo Seletivo assegura direito à nomeação até o 
número de vagas previstas, e esta, quando ocorrer, obedecerá rigorosamen-
te à ordem de classificação dos candidatos, o prazo de validade do Processo 
Seletivo e limites de vagas existentes, bem como as que vierem a vagar 
ou que forem criadas posteriormente. Isto vale dizer que a administração 
poderá nomear candidatos aprovados além das vagas previstas no anexo 
I, obedecendo sempre à ordem final de classificação. 
11.7 - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Empresa 
MSCONCURSOS. 
11.8 - Também integram este Edital de Processo Seletivo os anexos: 
- Anexo I: Número de Vagas, Função, Regime de Contratação, Carga 
Horária Semanal, Referência Salarial/Valor, Taxa de Inscrição e Requisitos 
Mínimos Exigidos; 
- Anexo II: Função, Composição da Prova, Disciplinas, Número de Questões, 
Peso por questão e Pontuação; 
- Anexo III: Cronograma; 
- Anexo IV: Conteúdo das provas; 
- Anexo V: Bibliografia;
- Anexo VI: Atribuições da Função;
- Anexo VII: Formulário de recurso.
11.9 - Todas as publicações referentes ao Processo Seletivo estarão dis-
poníveis na Internet, nos endereços www.msconcursos e www.piracicaba.
sp.gov.br, salvo por motivo de força maior. 
11.10 - Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final 
deste Processo Seletivo. 

Piracicaba, 23 de março de 2015. 

Comissão do Processo Seletivo.
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_________

ANEXO I – Professor Substituto de Ensino Fundamental

Número de Vagas, Função, Regime de Contratação, Carga Horária Semanal, Referência Salarial/Valor, Taxa de 
Inscrição e Requisitos Mínimos Exigidos.

Vagas Vagas
Afrodescendentes

Vagas 
PCD Função Regime de

Contratação
Carga Horária 
Máxima

Valor hora
aula 

Taxa de 
Inscrição

Requisitos Mínimos 
Exigidos

22 6 2

Professo
Substituto 
de Ensino
Fundamental 

Conforme o es-
tabelecido na 
Lei Municipal 
6.628/09 e suas 
alterações 

150 
Horas

R$ 13,73 R$ 35,00 

Diploma de Conclu-
são do Magistério 
– 2º Grau, ou Licen-
ciatura em Pedago-
gia, com habilitação 
específica em Ensi-
no Fundamental 

Total de Vagas: 30

__________

ANEXO II – Professor Substituto de Ensino Fundamental
Função, composição da prova, disciplinas, número de questões, peso da questão e pontuação.

Função Composição
da Prova Disciplina Nº de

questões
Peso das 
questões Pontuação

Professor 
de Ensino
Fundamental

Parte
Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática - Raciocínio Lógico 
Legislação 
Conhecimentos Específicos

Total Prova Objetiva 

15
10
10
15

50

1,5
1,5
1,0
1,5

22.50
15,00
10,00
22,50

70
Parte 
Discursiva Análise de caso, tendo como referência conteúdos pedagógicos. 01 30

Total Geral (Parte Objetiva + Parte Discursiva) 100

__________

ANEXO III – Professor Substituto de Ensino Fundamental
Cronograma

DATAS PROCEDIMENTOS

24/03/2015 Divulgação e Publicação do Edital do Processo Seletivo 001/2015 – Prefeitura Municipal de Piracicaba/SP, no Diário 
Oficial do Município de Piracicaba, e nos sites www.msconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br

25/03 a 31/03/2015 Inscrições via Internet, no site: www.msconcursos.com.br
01/04/2015 Último dia para o pagamento do boleto bancário

08/04/2015 Publicação e divulgação das inscrições deferidas e indeferidas nos sites   www.msconcursos.com.br e www.
piracicaba.sp.gov.br

09 e 10/04/2015 Período de recursos contra o indeferimento das inscrições, no site www.msconcursos.com.br

17/04/2015 Publicação e divulgação do resultado dos eventuais recursos contra o indeferimento das inscrições, nos sites www.
msconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br. 

24/04/2015 Publicação e divulgação do Edital de Convocação para as Provas Objetivas e Discursivas, nos sites www.mscon-
cursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br. 

03/05/2015 Aplicação das Provas Objetivas e Parte Discursiva
05/05/2015 Divulgação do Gabarito e do Caderno de Provas, no site     www.msconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br
06 e 07/05/2015 Período de recursos contra os Gabaritos da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, no site www.msconcursos.com.br

22/05/2015 Publicação e divulgação do Resultado dos eventuais recursos contra os Gabaritos e Publicação do Resultado da 
Prova Objetiva de Múltipla Escolha e Discursiva, nos sites www.msconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br

22/05/2015 Publicação e divulgação do Classificação Geral, nos sites www.msconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br
25 e 26/05/2015 Período de recursos contra a Classificação Geral, no site    www.msconcursos.com.br

30/05/2015 Publicação e divulgação do Edital de Classificação Final, no Diário Oficial do Município de Piracicaba e nos sites 
www.msconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br. 

30/05/2015 Homologação, nos sites www.msconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br  

__________

ANEXO IV – Professor Substituto de Ensino Fundamental
Conteúdo das Provas

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de textos pedagógicos e/ou de matérias relativas à Educação. Noções de 
ortografia, gramática, sintaxe, concordância, sinônimos, antônimos, conjugações e tempos verbais, aplicados aos 
textos selecionados. 
MATEMÁTICA / RACIOCÍNIO LÓGICO: Problemas e cálculos envolvendo raciocínio lógico básico. Silogismos: 
todo, algum e nenhum. Análise Combinatória: princípio aditivo e multiplicativo, permutação, arranjo e combinação. 
Probabilidades: experimentos aleatórios, espaço amostral, eventos. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, coisas, ou eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão do processo lógico que, a 
partir de um conjunto de hipóteses, conduz de forma válida, a conclusões determinadas. Geometria.
LEGISLAÇÃO: Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394 de 20 de dezembro de 1996, e alterações. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. Diretrizes Operacionais para a Educação Básica 
nas escolas de campo. Diretrizes Operacionais para o atendimento educacional especializado na Educação Básica, 
modalidade Educação Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais 
e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Diretrizes Nacionais para Educação em Direitos 
Humanos. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental. Estatuto da Criança e do Adolescente.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Currículo. Avaliação da aprendizagem. Planejamento Escolar. Didática. Psicologia 
da Educação. Disciplina e indisciplina na Escola. Projeto Político Pedagógico. Tendências pedagógicas. Processo de 
ensino e aprendizagem. Interdisciplinaridade. Transversalidade. Construção do Conhecimento. Teorias de Aprendiza-
gem. Educação e Diversidade. Desenvolvimento da Leitura e escrita. Alfabetização e Letramento. Educação inclusiva.

__________

ANEXO V – Professor Substituto de Ensino Fundamental

Bibliografia Sugerida
CEREJA, William Roberto e MAGALHÃES, Thereza Cochar. Gramática Reflexiva: Texto, Semântica E Interação. 
Editora Atual. São Paulo. 4ª Edição. 2013 
ELIAS, Vanda Maria; KOCH, Ingedore Villaça. Ler e compreender: os sentidos do texto. São Paulo: Editora Con-
texto, 2006. 
KOCH, Ingedore G.V. (1989). A coesão textual. São Paulo: Contexto. 
_________________. (1997). O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto. 
_________________. (2007). Intertextualidade: diálogos possíveis. São Paulo: Cortez, 
MARCUSCHI, Luiz Antônio, Produção textual, análise de gêneros e compreensão. São Paulo: Parábola Editorial, 2008. 296p. 
SANTOS, Leonor Werneck; RICHE, Rosa Cuba; TEXEIRA, Cláudia Souza. Análise e produção de textos . São 
Paulo: Contexto, 2012. 

MARIANO, Fabrício. (2012) Raciocínio Lógico para Concursos. Série Provas e Concursos. 5a ed. São Paulo: Campus. 
ROCHA, Enrique. (2010) Raciocínio Lógico - Você consegue aprender. Série Provas e Concursos. 3a ed. São 
Paulo: Impetus. 
DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA – MEC 2013. 
PARECER CNE/CBE nº 11/2010 – Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental de nove anos. 
PARECER CNE/CBE nº 17/2001 – Diretrizes Curriculares para a Educação Especial na Educação Básica. 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL – artigos 205 a 214. 
LEI FEDERAL 9394 de 20/12/96 e suas alterações – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
LEI FEDERAL 8069 de 13/07/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências.
BEAUCHAMP, Jeanete, PAGEL, Sandra Denise; NASCIMENTO, Aricélia Ribeiro. Indagações sobre o Currículo. 
Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007. Disponível em: http://portal.mec.gov.br/
seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag3.pdf
BRASIL, Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Brasília: MEC/SEF, 1998 - 1ª 
a 4ª série.
FERREIRO, Emília; Teberosky. Psicogênese da língua escrita. Artmed, 1999
FERREIRO, Emília. Passado e Presente dos verbos LER E ESCREVER. – 2.ed – São Paulo, Cortez, 2005
HOFFMAN, Jussara. Avaliação Mediadora - uma pratica em construção da pré-escola á universidade. Porto Alegre. 
Mediação 1998
LERNER, Delia. Ler e Escrever na Escola: o real, o possível e o necessário, Porto Alegre, Artmed, 2005
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. São Paulo: Cortez, (Coleção magistério Série Formação do professor), 2008.
MORAES, Arthur Gomes. Ortografia: Ensinar e Aprender. São Paulo, Ática.
SOLÉ, Isabel. Estratégias de leitura. Porto Alegre: Editora Artmed, TEBEROSKY, Ana. Aprendendo a escrever. São 
Paulo: Editora Ática, 1994.
VEIGA, I. P. A. Projeto Político-Pedagógico da Escola: uma construção possível. Campinas, SP, Papirus, 2001.
FIORIN, José Luiz; Saviolli, Francisco Platão. Lições de Texto – Leitura e Redação. Editora Ática.

A Bibliografia Sugerida é uma referência para estudo. A banca se reserva o direito de elaborar questões utilizando 
qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados.

__________

ANEXO VI – Professor Substituto de Ensino Fundamental

Atribuições da Função – Descrição Sumária
Substituir o Professor Titular em suas ausências e impedimentos, na Unidade Escolar onde tiver fixada sua sede 
de controle de frequência, em decorrência de: dispensa, demissão, exoneração, falecimento, aposentadoria, rema-
nejamento; criação de novas unidades ou ampliação das já existentes; afastamentos que a lei considere como de 
efetivo exercício; licença para tratamento de saúde; atendimento de determinação judicial por vagas; impedimento 
do responsável pela regência de classe ou magistério das aulas; reger classes/turmas e/ou ministrar aulas decor-
rentes de cargos vagos ou que ainda não tenham sido criados, obedecida a legislação vigente; reger classes/turmas 
decorrentes de faltas; participar da elaboração da proposta pedagógica e do plano escolar do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar 
pela aprendizagem do aluno; participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional, bem como, cumprir o calendário escolar homologado; colaborar com as atividades 
de articulação da escola com a família e a comunidade; participar das atividades cívicas, culturais e educativas da 
comunidade escolar; executar e manter atualizados os registros escolares e os relatórios de suas atividades espe-
cíficas e fornecer informações sobre as normas estabelecidas; participar do horário de trabalho coletivo (HTPC) e 
HTPI, de acordo com a unidade atribuída; executar outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato.

__________

ANEXO VII – Professor Substituto de Ensino Fundamental

USO INTERNO

Protocolo nº

Formulário de recurso
FOLHA DE ROSTO

À Banca Examinadora

Venho, por meio deste, interpor recurso contra ____________________, aplicada em ___/___/_______, de acordo 
com a(s) razão(ões) constante(s) na(s) folha(s) seguintes(s).

Número da inscrição: ___________________
Candidato (a): _______________________________________________________________________________
CPF:________________________________________	 RG: _________________________________________
Função:_____________________________________________________________________________________
Endereço:____________________________________________________________________________________
Telefone: (      ) ___________________________E-mail: _____________________________________________
Local e data:__________________________________________________________________________________

Observações:
1) Todos os campos de identificação constantes da folha de rosto, bem como das razões do recurso, deverão ser preenchidos.
2) Admitir-se-á um único recurso por questão/motivo de forma individualizada, ou seja, um recurso para cada 
evento que lhe der origem.
3) Cada recurso deverá ser apresentado em um formulário.
4) O recurso deverá estar digitado, não sendo conhecido o recurso interposto de forma diferente ao estabelecido no Edital.
5) O Recurso deverá ser encaminhado em arquivo formato .doc (word).
6) Especificar o fato motivador do recurso de forma sucinta e clara, em campo próprio, sem nenhum sinal identifi-
cador (nome, nº de inscrição, etc.).
7) O recurso deverá ser enviado pela internet, através de e-mail, no endereço eletrônico recursos-piracicaba-pro-
cessoseletivo@msconcursos.com.br.
8) O candidato que tiver seu recurso indeferido e desejar obter a resposta, poderá enviar a solicitação para recur-
sos-piracicaba-processoseletivo@msconcursos.com.br. A resposta será encaminhada somente para o endereço 
eletrônico constante na ficha de inscrição do candidato.

FORMULÁRIO DE RECURSO – RAZÔES DO RECURSO 

USO INTERNO

Protocolo nº

1. Função: ___________________________________________________________________________________
2. Número da Questão (é obrigatório informar o número da questão da prova):____________________________
3. Motivo (quando não se tratar de questão da prova):________________________________________________
4. Fundamentação e/ou embasamento legal, com as devidas razões do recurso:___________________________
____________________________________________________________________________________________
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Departamento de Administração Fazendária

Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº  30/2015   

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Ad-
ministração Tributária, para tratar de assuntos relacionados à Notificação 
de Lançamento, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e 
outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de 
Inscrição Municipal Nº. 6014/2010, e de todos os procedimentos adotados 
no presente processo, aplicados na data de 19/03/2015: Notificação de 
Lançamento Fiscal  Nº. 70.361 (fls. 56 a 59); Auto de Infração e Imposição 
de Multa nº 71.475 (fls. 60 61).  

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 19 de março de 2015.

CONTRIBUINTE: 
KM INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA
RODOVIA SP 135, KM 155, UNILESTE,  PIRACICABA/SP.
CEP: 13.422-230 - CPD: 617391 - CNPJ: 01.608.366/0004-53

Departamento de Administração Fazendária

Divisão de Fiscalização 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO Nº  31/2015.

Pelo presente Edital fica(m) CIENTIFICADO(S) do lançamento do Imposto 
Sobre Serviços – ISS incidente sobre a construção, reforma, ampliação ou 
demolição de imóveis conforme Visto de Conclusão (Habite-se) ou Certidão 
de Regularização expedida pelo Departamento de Engenharia, efetuado 
conforme determina o Artigo 269 e Parágrafos da Lei Complementar No. 
224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal), os contri-
buintes abaixo relacionados, ficando os mesmos convocados a comparecer 
na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Tributária, 
sito a Rua Antônio Corrêa Barbosa nº, 2233 – 4º. Andar , nos termos do 
Artigo 3o., da Instrução Normativa No. 25/2008, de 28/11/2008, a fim de 
retirar(em) a(s) respectiva(s) guia(s) de recolhimento, sem prejuízo dos 
acréscimos relativos à correção monetária, multa de mora e juros moratórios, 
e providenciar(em) a sua quitação.

O não atendimento do presente Edital de Lançamento  no prazo de 15 (quin-
ze) dias acarretará na inscrição do débito respectivo junto a Dívida ativa do 
Município, conforme determina o Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Comple-
mentar No. 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).
                                        
                       
Piracicaba, 23 de Março de 2015.

PROTOCOLO CONTRIBUINTE ASSUNTO

25479/2001 CBE – CONSTRUTORA E EMPREENDIM. EDIFICAÇÃO-
CONSTRUÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
Comercial Lux Clean Ltda. de que foi aberto Processo Administrativo para 
apurar possível infração contratual, referente ao pregão eletrônico 97/14. 
Abre-se vistas ao processo e prazo de 10 dias úteis para defesa.

Piracicaba, 24 de março de 2015.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

PROCURADORIA GERAL
Convênio nº 83/2015 que entre si celebram a Prefeitura do Município de 
Piracicaba e o CENTRO SOCIAL DE ASSISTÊNCIA E CULTURA DA PA-
RÓQUIA SÃO JOSÉ - CESAC. (SEMDES)
Processo: nº 17.035/2015.
Base Legal: Lei Federal n.º 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente – ECA, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Resolução nº 
01/2015 – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Partícipes: 
Prefeitura do Município de Piracicaba - Gabriel Ferrato dos Santos, CPF 
n.º 991.245.488-04
Centro Social de Assistência e Cultura da Paróquia São José - CESAC – 
Marcelo Antonelli, CPF n.º 321.221.208-00
Objeto: execução de ações na área da criança e do adolescente – Projeto: 
Multiplicadores em Ação: Na Prevenção Primária.
Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
Prazo: 11 (onze) meses, a partir de 02/02/2015.
Data: 29/01/2015.

Convênio nº 76/2015 que entre si celebram a Prefeitura do Município de 
Piracicaba e a ASSOCIAÇÃO SÍNDROME DE DOWN DE PIRACICABA. 
(SEMDES)
Processo: nº 16.733/2015.
Base Legal: Lei Federal n.º 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente – ECA, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Resolução nº 
01/2015 – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Partícipes: 
Prefeitura do Município de Piracicaba - Gabriel Ferrato dos Santos, CPF 
n.º 991.245.488-04
Associação Síndrome de Down de Piracicaba – Fabiane Renata Fischer 
Gomes de Oliveira, CPF n.º 274.998.958-23
Objeto: execução de ações na área da criança e do adolescente – Projeto: 
Arte, Música e Esporte para a Inclusão do Down.
Valor: R$ 102.363,83 (cento e dois mil, trezentos e sessenta e três reais e 
oitenta e três centavos).
Prazo: 11 (onze) meses, a partir de 02/02/2015.
Data: 29/01/2015.

Convênio nº 73/2015 que entre si celebram a Prefeitura do Município de 
Piracicaba e a FUNDAÇÃO JAIME PEREIRA - FUNJAPE. (SEMDES)
Processo: nº 16.709/2015.
Base Legal: Lei Federal n.º 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente – ECA, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Resolução nº 
01/2015 – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Partícipes: 
Prefeitura do Município de Piracicaba - Gabriel Ferrato dos Santos, CPF 
n.º 991.245.488-04
Fundação Jaime Pereira - FUNJAPE– Maria de Fátima Pereira Gandelim, 
CPF n.º 115.282.338-83
Objeto: execução de ações na área da criança e do adolescente – Projeto: 
Cuidar para Crescer.
Valor: R$ 59.146,67 (cinquenta e nove mil, cento e quarenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos).
Prazo: 11 (onze) meses, a partir de 02/02/2015.
Data: 29/01/2015.

Convênio nº 68/2015 que entre si celebram o Município de Piracicaba e 
AVISTAR. (SEMDES)
Processo nº 16.666/2015.
Base Legal: Lei Federal n.º 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente – ECA, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Resolução nº 
01/2015 – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
Lei Municipal n° 6.246/08.
Partícipes: 
Prefeitura do Município de Piracicaba - Gabriel Ferrato dos Santos, CPF 
n.º 991.245.488-04
AVISTAR – Maria José Belloni Felipe, CPF n.º 747.925.128-91.
Objeto: execução de ações na área da criança e do adolescente – Projeto: 
Caminhando Juntos II.
Valor: R$ 58.950,60 (cinquenta e oito mil, novecentos e cinquenta reais e 
sessenta centavos).
Prazo: 11 (onze) meses a partir de 02/02/2015.
Data: 29/01/2015.

Convênio nº 81/2015 que entre si celebram a Prefeitura do Município de Pi-
racicaba e o COLÉGIO SALESIANO DOM BOSCO SÃO MÁRIO. (SEMDES)
Processo: nº 16.697/2015.
Base Legal: Lei Federal n.º 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente – ECA, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Resolução nº 
01/2015 – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Partícipes: 
Prefeitura do Município de Piracicaba - Gabriel Ferrato dos Santos, CPF 
n.º 991.245.488-04
Colégio Salesiano Dom Bosco São Mário – Pe. Antônio Carlos Galhardo, 
CPF n.º 741.074.458-87
Objeto: execução de ações na área da criança e do adolescente – Projeto: 
Aprendendo a ser e conviver.
Valor: R$ 52.543,30 (cinquenta e dois mil, quinhentos e quarenta e três 
reais e trinta centavos)
Prazo: 11 (onze) meses, a partir de 02/02/2015.
Data: 29/01/2015.

Convênio nº 79/2015 celebrado entre a Prefeitura do Município de Piracicaba 
e a CASA DO BOM MENINO. (SEMDES)
Processo: nº 16.700/2015
Base Legal: Lei Federal n.º 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente – ECA, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Resolução nº 
001/2015 – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Partícipes: 
Prefeitura do Município de Piracicaba - Gabriel Ferrato dos Santos, CPF 
n.º 991.245.488-04
Casa do Bom Menino – Alexandre Aparecido David, CPF n.º 070.619.728-31.
Objeto: execução de ações na área da Criança e do Adolescente – Projeto: 
Menino Gourmet.
Valor: R$ 68.063,31 (sessenta e oito mil, sessenta e três reais e trinta e 
um centavos).
Prazo: 11 (onze) meses, a partir de 02/02/2015.
Data: 29/01/2015.

Convênio nº 74/2015 que entre si celebram a Prefeitura do Município de 
Piracicaba e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS ALUNOS DA ES-
COLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL PASSO A PASSO. (SEMDES)
Proc. Admin. nº 16.724/2015
Base Legal: Lei Federal n.º 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente – ECA, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Resolução nº 
001/2015 – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Partícipes: 
Prefeitura do Município de Piracicaba - Gabriel Ferrato dos Santos, CPF 
n.º 991.245.488-04
Associação de Pais e Amigos da Escola de Educação Especial Passo a 
Passo – José Carlos Rodrigues, CPF n.º 706.663.008-44
Objeto: execução de ações na área da criança e do adolescente – Projeto: 
A musicalização como utilização funcional no desenvolvimento das funções 
mentais superiores.
Valor: R$ 30.461,03 (trinta mil, quatrocentos e sessenta e um reais e três 
centavos).
Prazo: 11 (onze) meses, a partir de 02/02/2015.
Data: 29/01/2015.

Convênio nº 75/2015 celebrado entre a Prefeitura do Município de Piracicaba 
e a ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MADRE 
CECÍLIA – LAR ESCOLA. (SEMDES)
Processo: nº 16.728/2015.
Base Legal: Base Legal: Lei Federal n.º 8.069/90 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Resolução 
nº 001/2015 – Conselho Municipal dos Direitos da Criança.
Partícipes: 
Prefeitura do Município de Piracicaba - Gabriel Ferrato dos Santos, CPF 
n.º 991.245.488-04
Associação Franciscana de Assistência Social Madre Cecília – Terezinha 
Catarina Andreola, CPF n.º 214.202.469-68.
Objeto: execução de ações na área da Criança e do Adolescente – Projeto: 
Criar Laços: Educação e Prevenção.
Valor: R$ 51.904,94 (cinquenta e um mil, novecentos e quatro reais e 
noventa e quatro centavos).
Prazo: 11 (onze) meses a partir de 02/02/2015.
Data: 29/01/2015.

Convênio nº 82/2015 que entre si celebram a Prefeitura do Município de 
Piracicaba e o CENTRO SOCIAL DE ASSISTÊNCIA E CULTURA DA PA-
RÓQUIA SÃO JOSÉ - CESAC. (SEMDES)
Processo: nº 16.705/2015.
Base Legal: Lei Federal n.º 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente 
– ECA, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Resolução nº 02/2015 
– Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Edital 
de Chamada Pública nº 14/2013.
Partícipes: 
Prefeitura do Município de Piracicaba - Gabriel Ferrato dos Santos, CPF 
n.º 991.245.488-04
Centro Social de Assistência e Cultura da Paróquia São José - CESAC – 
Marcelo Antonelli, CPF n.º 321.221.208-00
Objeto: execução de ações na área da criança e do adolescente – Projeto: 
Conta Outra Vez: Um para o Outro.
Valor: R$ 21.935,54 (vinte e um mil, novecentos e trinta e cinco reais e 
cinquenta e quatro centavos)
Prazo: 11 (onze) meses, a partir de 02/02/2015.
Data: 29/01/2015.

Convênio nº 70/2015 que entre si celebram a Prefeitura do Município de 
Piracicaba e a ASSOCIAÇÃO SÍNDROME DE DOWN DE PIRACICABA. 
(SEMDES)
Processo: nº 16.676/2015.
Base Legal: Lei Federal n.º 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente – ECA, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Resolução nº 
01/2015 – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Partícipes: 
Prefeitura do Município de Piracicaba - Gabriel Ferrato dos Santos, CPF 
n.º 991.245.488-04
Associação Síndrome de Down de Piracicaba – Fabiane Renata Fischer 
Gomes de Oliveira, CPF n.º 274.998.958-23
Objeto: execução de ações na área da criança e do adolescente – Projeto: 
Caleidoscópio.
Valor: R$ 88.223,40 (oitenta e oito mil, duzentos e vinte e três reais e 
quarenta centavos).
Prazo: 11 (onze) meses, a partir de 02/02/2015.
Data: 29/01/2015.

Convênio nº 71/2015 celebrado entre a Prefeitura do Município de Piracicaba 
e a CASA DO BOM MENINO. (SEMDES)
Processo: nº 16.679/2015
Base Legal: Lei Federal n.º 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente – ECA, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Resolução nº 
001/2015 – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Partícipes: 
Prefeitura do Município de Piracicaba - Gabriel Ferrato dos Santos, CPF 
n.º 991.245.488-04
Casa do Bom Menino – Alexandre Aparecido David, CPF n.º 070.619.728-31.
Objeto: execução de ações na área da Criança e do Adolescente – 
Projeto: Realeca
Valor: R$ 53.766,30 (cinquenta e três mil, setecentos e sessenta e seis 
reais e trinta centavos).
Prazo: 11 (onze) meses, a partir de 02/02/2015.
Data: 29/01/2015.

Convênio nº 78/2015 celebrado entre a Prefeitura do Município de Piracicaba 
e a CASA DO BOM MENINO. (SEMDES)
Processo: nº 16.737/2015
Base Legal: Lei Federal n.º 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente – ECA, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Resolução nº 
001/2015 – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Partícipes: 
Prefeitura do Município de Piracicaba - Gabriel Ferrato dos Santos, CPF 
n.º 991.245.488-04
Casa do Bom Menino – Alexandre Aparecido David, CPF n.º 070.619.728-31.
Objeto: execução de ações na área da Criança e do Adolescente – Projeto: 
Plantando e Aprendendo.
Valor: R$ 51.138,00 (cinquenta e um mil, cento e trinta e oito reais).
Prazo: 11 (onze) meses, a partir de 02/02/2015.
Data: 29/01/2015.
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Convênio nº 72/2015 que entre si celebram a Prefeitura do Município de 
Piracicaba e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE 
PIRACICABA - AUMA. (SEMDES)
Proc. Admin. nº 16.688/2015.
Base Legal: Lei Federal n.º 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente 
– ECA, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Resolução nº 001/2014 
– Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Partícipes: 
Prefeitura do Município de Piracicaba - Gabriel Ferrato dos Santos,  
CPF n.º 991.245.488-04
Associação de Pais e Amigos dos Autistas de Piracicaba – João Aparecido 
Bispo de Aragão, CPF nº 963.698.928-15
Objeto: execução de ações na área da criança e do adolescente – Projeto: 
Ritmo Funcional.
Valor: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Prazo: 11 (onze) meses, a partir de 02/02/2015.
Data: 29/01/2015.

Convênio nº 77/2015 que entre si celebram a Prefeitura do Município de 
Piracicaba e a ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA EDUCANDO PELO ESPORTE. 
(SEMDES)
Processo: nº 16.735/2015.
Base Legal: Lei Federal n.º 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente 
– ECA, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Resolução nº 01/2015 – 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Partícipes: 
Prefeitura do Município de Piracicaba - Gabriel Ferrato dos Santos,  
CPF n.º 991.245.488-04
Associação Atlética Educando pelo Esporte – Ivan Aparecido Lopes da Silva, 
CPF n.º 067.654.198-45.
Objeto: execução de ações na área da criança e do adolescente – Projeto: 
Dois Toques 3.
Valor: R$ 57.004,62 (cinquenta e sete mil, quatro reais e sessenta e dois 
centavos)
Prazo: 11 (onze) meses, a partir de 02/02/2015.
Data: 29/01/2015.

Convênio n° 69/2015 que entre si celebram a Prefeitura do Município de 
Piracicaba e o CENTRO DE REABILITAÇÃO PIRACICABA. (SEMDES)
Proc. Admin.: n° 16.669/2015.
Base Legal: Lei Federal n.° 8.069/90 — Estatuto da Criança e do Adoles-
cente — ECA, Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Resolução n° 
01/2015 — Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
Partícipes:
Prefeitura do Município de Piracicaba — Gabriel Ferrato dos Santos,  
CPF n.° 991.245.488-04.
Centro de Reabil itação Piracicaba — Nivaldo Piacentini,  
CPF n.° 067.304.218-94.
Objeto: execução de ações na área da criança e do adolescente – PROJETO: 
Desenvolvendo a Independência em AVD e AVP.
Valor: R$ 100.773,96 (cem mil, setecentos e setenta e três reais e noventa 
e seis centavos).
Prazo: 11 (onze) meses, a partir de 02/02/2015.
Data: 29/01/2015.

Convênio nº 87/2015 que entre si celebram o Município de Piracicaba e 
CENTRO REGIONAL DE REGISTROS E ATENÇÃO AOS MAUS TRATOS 
NA INFÂNCIA DE PIRACICABA - CRAMI. (SEMDES)
Processo nº 17.073/2015.
Base Legal: Lei Federal n.º 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente – ECA, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Resolução nº 
01/2015 – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
Lei Municipal n° 6.246/08.
Partícipes: 
Prefeitura do Município de Piracicaba - Gabriel Ferrato dos Santos, 
CPF n.º 991.245.488-04
CENTRO REGIONAL DE REGISTROS E ATENÇÃO AOS MAUS TRA-
TOS NA INFÂNCIA DE PIRACICABA - CRAMI – Gilberto Jorge Galesi,  
CPF n.º 964.551.958-68.
Objeto: execução de ações na área da criança e do adolescente – Projeto: 
Acompanhamento psicológico a criança e adolescente vítima de violência sexual.
Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Prazo: 11 (onze) meses a partir de 02/02/2015.
Data: 29/01/2015.

COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/15
Execução de obras para reforma da Unidade de Saúde (PSF) do Bairro 
Campestre, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a análise das propostas apresentadas ao referido certame licitatório 
e com base na análise realizada pela representante da Unidade Requisitante 
quanto à regularidade das planilhas e os preços estarem compatíveis com 
os praticados no mercado, tendo como participantes as empresas: CONS-
TRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA, GAG CONSTRUTORA 
LTDA, ECOCIVIL ENGENHARIA LTDA EPP e BENE CONSTRUTORA LTDA 
EPP, DELIBERA a presente Comissão por CLASSIFICAR as propostas 
apresentadas na seguinte ordem: 1ª) GAG CONSTRUTORA LTDA - R$ 
147.290,25, 2ª) CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA - 
R$ 159.000,00, 3ª) ECOCIVIL ENGENHARIA LTDA EPP – R$ 159.419,70, 
4ª) BENE CONSTRUTORA LTDA EPP – R$ 164.620,37 e APROVAR, por 
menor preço, a empresa GAG CONSTRUTORA LTDA.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme 
determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 25 de março de 2015.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

__________

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/15
Execução de obras para reforma da antiga Unidade de Saúde do Bairro 
Jardim Oriente, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a análise das propostas apresentadas ao referido certame licitatório 
e com base na análise realizada pela representante da Unidade Requisitante 
quanto à regularidade das planilhas e os preços estarem compatíveis com os 
praticados no mercado, tendo como participantes as empresas: CONSTRU-
TORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA, GAG CONSTRUTORA LTDA e 
ECOCIVIL ENGENHARIA LTDA EPP, DELIBERA a presente Comissão por 
DELIBERA a presente Comissão por CLASSIFICAR as propostas apresen-
tadas na seguinte ordem: 1ª) GAG CONSTRUTORA LTDA - R$ 97.269,62, 
2ª) CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA - R$ 100.000,00, 
3ª) ECOCIVIL ENGENHARIA LTDA EPP – R$ 107.645,46 e APROVAR, por 
menor preço, a empresa GAG CONSTRUTORA LTDA.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme 
determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 25 de março de 2015.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

__________

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/15
Execução de obras para reforma parcial do Centro Comunitário do Bairro 
Monte Alegre, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a análise das propostas apresentadas ao referido certame licitatório 
e com base na análise realizada pela representante da Unidade Requisitante 
quanto à regularidade das planilhas e os preços estarem compatíveis com os 
praticados no mercado, tendo como participantes as empresas: CONSTRU-
TORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA, GAG CONSTRUTORA LTDA 
e ECOCIVIL ENGENHARIA LTDA EPP, DELIBERA a presente Comissão 
por DELIBERA a presente Comissão por CLASSIFICAR as propostas 
apresentadas na seguinte ordem: 1ª) GAG CONSTRUTORA LTDA - R$ 
131.947,24, 2ª) ECOCIVIL ENGENHARIA LTDA EPP - R$ 145.011,76, 3ª) 
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA – R$ 149.000,00 e 
APROVAR,  por menor preço, a empresa GAG CONSTRUTORA LTDA..

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme 
determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 25 de março de 2015.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

__________

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/15
Execução de obras para drenagem de águas pluviais e pavimentação as-
fáltica em vias no Bairro Glebas Califórnia, com fornecimento de materiais, 
mão de obra e equipamentos

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a análise dos documentos apresentados ao referido certame 
licitatório e com base na Análise da Documentação realizada pela Unidade 
Requisitante quanto à regularidade dos atestados técnicos e declarações 
do Anexo C, tendo como participantes as empresas: MOGI ENGENHARIA 
CIVIL LTDA, neste ato representada pelo Sr. Lucas Ribeiro da Silva, MON-
TBRAZ INSFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES EIRELI ME, neste ato 
representada pelo Sr. Ayrton Carlos de Matos, RODRIGO JOSÉ DAS NEVES 
CONSTRUÇÕES EIRELI, neste ato representada pela Sra. Manuella Di 
Bene Roeda Ruiz, PONTUALI CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI, 
neste ato representada epla Sra. Maria Dionesi Carboni de Mattos, CO-
MINPA – COMÉRCIO, MINERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, neste ato 
representada pela Sra. Mariama Padoan Blanco, MAXXIS PAVIMENTAÇÃO 
E TERRAPLANAGEM LTDA ME, neste ato representada pela Sra. Priscila 
Rodrigues de Aguiar Bizetto, STAVIAS STANOSKI TERRAPLANAGEM 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA, BENE CONSTRUTORA LTDA – EPP e 
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA, DELIBEROU por 
INABILITAR a empresa BENE CONSTRUTORA LTDA – EPP por descum-
primento dos itens 7.2.3 (não apresentou prova de regularidade de tributos 
estadual), 7.2.6 (apresentou prova de regularidade relativa às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros vencida) e 7.2.12 (não comprovou apli-
cação de CBUQ em volume maior ou igual a 67 m³) e a empresa MAXXIS 
PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA ME por descumprimento dos 
itens 7.2.3 (não apresentou prova de regularidade de tributos estadual) e 
HABILITAR as demais empresas participantes. 

Diante do exposto, não havendo manifestação de recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, fica marcado para o dia 07/04/2015 às 14h a abertura dos 
envelopes de nº 02 – Proposta.

Piracicaba, 25 de março de 2015.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 24 Março de 2015

Protocolados e Encaminhados

	Protocolos	 Interessados
	000990/2015	 DANIELA DUARTE DE SOUZA
	000991/2015	 GERALDO LUIZ BILIBIO - ME
	000992/2015	 HIDROBOMBAS MOTORES E PISCINAS LTDA - EPP
	000993/2015	 TONINHO LUBRIFICANTES LTDA.
	000994/2015	 COTA.COM COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP
	000995/2015	 REATIVA  INDÚSTRIA, COM. REPRES. E SERVIÇOS LTDA.
	000996/2015	 MITAFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E
		 CONEXÕES LTDA - EPP
	000997/2015	 SILFER PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA
	000998/2015	 EQUIPE INDUSTRIA MECANICA LTDA.
	000999/2015	 HEXIS CIENTÍFICA S/A.
	001000/2015	 JR IND. E COM. DE PARAFUSOS E AFINS LTDA ME
	001001/2015	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
	001002/2015	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
	001003/2015	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
	001004/2015	 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA
	001005/2015	 SIDNEY JOSÉ ASEREDO
	001006/2015	 CONDOMÍNIO
	001007/2015	 PROMOVAL SPE02 EMPREND. IMOBILIÁRIOS LTDA.
	001008/2015	 ADELSON DOS SANTOS
	001009/2015	 POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
	001010/2015	 CURY CONSTR. E INCORP. S/A
	001011/2015	 CURY CONSTR. E INCORP. S/A
	001012/2015	 ADRIANA APARECIDA SOARES FRASSETO
	001013/2015	 CCC PIAZZA COMERCIAL LTDA.
	001014/2015	 IVALSAN INDÚSTRIA E COM. DE VALVULAS E CONEXÕES LTDA. - ME
	001015/2015	 IVO ZARZUR ADMINISTRAÇÃO E PART LTDA
	001016/2015	 JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DE PIRACICABA
	001017/2015	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
	001018/2015	 CLEUSA PEREIRA DE SOUZA CLAUDINO
	001019/2015	 2ª VARA CÍVEL
	001020/2015	 LUIZ GONZAGA PORRECA
	001021/2015	 CLAUDIO CESAR JUSCELINO FURLAN
	001022/2015	 CLAUDIO CESAR JUSCELINO FURLAN
	001023/2015	 PAULA SUCUNDUVA SENDINO

	Despachos
	Protocolos	 Processo	 Interessado
	000578/2015	 000405/2015	 VILLA CHOPP BOTECARIA LTDA EPP: “Indeferido”.
	000693/2015	 000470/2015	 JOAO BATISTA MENDONCA: “Indeferido”.
	000768/2015	 000507/2015	 VEREADOR PAULO R DE CAMPOS: “Deferido em Parte”.
	000933/2015	 003081/2013	 PARQUE PIAZZA VERONA: “Deferido”.
			  INCORPORAÇÕES SPE LTDA.
	000989/2015	 000622/2015	 ANTONIO APARECIDO BERTO: “Deferido”.
	001443/2014	 001271/2014	 SETOR DE OFICINA E TRANSPORTES: “Arquivado”.
	004336/2014	 003329/2014	 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO: “Arquivado”.
			  DE SÃO PAULO
	005498/2012	 003800/2012	 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA: “Arquivado”.
			  “NELSON FURLAN” DE PIRACICABA
	007473/2014	 005713/2014	 VEREADOR DIRCEU ALVES DA SILVA: “Indeferido”.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO N.º 027/2014 - PROCESSO N.º 0494/2015
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de caminhões novos.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 14/04/2015 
às 08h30, na Sala de Licitações do SEMAE.
Aquisição do edital: www.semaepiracicaba.sp.gov.br (gratuita) ou Setor 
de Protocolo (recolhimento de R$ 10,00 (dez reais)). SEMAE - Rua XV de 
Novembro, 2200 - Fone (19) 3403-9623/9614 - Fax (19) 3426-9234, de 2ª 
a 6ª feira das 09 às 16 horas.

 
Piracicaba/SP, 25 de março de 2015.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

DESPACHO DO SR. PRESIDENTE DO SEMAE

INEXIGÊNCIA DE LICITAÇÃO N.º 004/2015 - PROCESSO N.º 445/2015

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da 
Portaria n.°16833, de 02 de janeiro de 2013, cujos poderes foram conferidos 
pelo 4°, do artigo 3°, da Lei Municipal n.° 1.657, de 30 de abril de 1.969, 
RATIFICA, com fundamento no inciso I do art. 25 da Lei de Licitações, a 
contratação da empresa XYLEM BRASIL SOLUÇÕES PARA ÁGUA LTDA., 
inscrita no CNPJ sob n.º 60.039.401/0001-87, visando o fornecimento de 
conjunto motobomba submersível da marca FLYGT, pelo valor total de R$ 
170.000,00 (cento e setenta mil reais).

Publique-se para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, 23 de março de 2015

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE
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NOTIFICAÇÃO 006/01/2015
PREGÃO N.º  163/2014 – PROCESSO N.º 5290/2014

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  34/2014

O Serviço Municipal de Água e Esgoto - SEMAE, Autarquia Municipal criada 
pela Lei n.º 1657/69, inscrito no CNPJ n.º 50.853.555/0001-54, notifica a 
empresa FERTRACTOR TRATORPEÇAS LTDA. - EPP, sediada na Avenida 
Luiz Brambatti n.º 1.968, bairro Boa Vista, na cidade de Fernandópolis, 
estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 05.844.213/0001-13 e 
Inscrição Estadual sob n.º 304.108.156.119, a abertura de procedimento ad-
ministrativo para garantia constitucional da ampla defesa e do contraditório, 
tendo em vista a intenção de sancionar a empresa por infração cometida 
no âmbito da Ata de Registro de Preços n.º  34/2014.
No dia 03/03/2015 foi solicitado a entrega de peças através da ordem de 
serviço n.º 094. As peças foram entregues acompanhadas da nota fiscal 
n.º  2293, emitida em 09/03/2015, com exceção do item 2 – Mola Prato 
da Transmissão, que foi entregue 04 dias após a primeira entrega. Após 
verificação ficou constatado que o item  05 da nota fiscal não correspondia 
à peça solicitada e o item 07 era uma peça remanufaturada, estando ambos 
em desacordo com as especificações do Edital.
No dia 09/03/2015 foi solicitado a entrega de 01 peça – Cabo de Aço Coman-
do do Acelerador, através da ordem de serviço n.º 104, a qual foi entregue 
acompanhada da nota fiscal n.º 2297, emitida em 11/03/2015. Porém, ao ser 
conferida verificou-se que estava em desacordo com o solicitado.
As 03 peças foram rejeitadas e devolvidas à empresa e até o momento não 
foram entregues novas unidades.
Diante do exposto, estipulamos o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 
a partir do recebimento desta, para que a empresa cumpra a obrigação. 
Estando a contratada sujeita às penalidades previstas no edital, pela mora 
e pelo descumprimento de cláusulas contratuais, fica a partir da publicação 
ou do recebimento desta, o que ocorrer por último, aberto o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento 
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Sueli Cristina Gardin Monteiro
Encarregado de Serviço

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2015/000278
MODALIDADE:  Pregão  000024/2015

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através 
da Portaria n.º 16833, de 02 de janeiro de 2013, cujos poderes foram 
conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril 
de 1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante de-
liberação da Pregoeiro(a) ANTONIO CARLOS SCHIAVON, HOMOLOGA 
o Procedimento Licitatório n.º  2015/000278,  Pregão n.º  000024/2015, 
conforme segue abaixo:

EMPRESA LOTE VALOR 

VERTICE COMERCIO DE ROUPAS E  
ACESSORIOS LTDA 1,2 R$ 3.870,00

MARIA REGINA FOLTRAN SPADA - EPP 4,8 R$ 245,00

CARLOS EDUARDO AOQUI IDIOMAS ME 5,6,7,9 R$ 1.193,60

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO R$ 5.308,60

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  24 de março 2015.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

PODER LEGISLATIVO
AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a 
Licitação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 14/2015
Objeto: Aquisição de material de escritório (pronta entrega).
Tipo: Menor Valor por Item
Credenciamento: Dia 09/04/2015 das 09h00 às 09h30.
Início da Sessão Pública: Dia 09/04/2015 às 09h30 na Sala de Reuniões 
da Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua São José, n.º 
547 – 2° andar - Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câmara 
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano n.º 834, 
subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, telefones: 
(19) 3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 25 de março de 2015

Kátia Garcia Mesquita 
Pregoeira Oficial

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA DÉCIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA 
DA CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, QUE SE REALIZARÁ 
AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E 
QUINZE, ÀS DEZENOVE HORAS E TRINTA MINUTOS.

E M   R E D A Ç Ã O  F I N A L
Projeto de Decreto Legislativo
Nº 066/14 - De autoria dos vereadores Luiz Antonio Leite – Madalena e 
Laércio Trevisan Júnior, que institui, na Câmara de Vereadores de Piraci-
caba, Reunião Solene em Comemoração ao “Dia do Aniversário do Bairro 
Jardim Primavera”.

E M   D I S C U S S Ã O   Ú N I C A
Parecer Contrário da C.L.J.R.
Ao Projeto de Lei Nº 311/14 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes 
Paiva, que disciplina a entrega de correspondências, folders, panfletos e 
similares, nas ruas e domicílios de Piracicaba e dá outras providências.
Moções
Nº 042/15 - De autoria do vereador Paulo Sérgio Camolesi, de apelo ao 
Chefe do Executivo para que exclua a Avenida Suíça do Projeto de Lei 
Complementar 030/14, que cria novos corredores comerciais na cidade.
Nº 54/15 - De autoria do vereador Carlos Gomes da Silva, de apoio à 
Proposta de Emenda à Constituição nº 35, de 2011, que altera o art. 7º, 
inciso XXXIII, para permitir que o adolescente possa ser empregado a 
partir dos quatorze anos.
Nº 55/15 - De autoria do vereador Pedro Kawai, de aplausos ao escritor 
Cecílio Elias Netto pelo lançamento do livro “Piracicaba que Amamos Tanto”.
Requerimentos
Nº 248/15 - De autoria do vereador Ary de Camargo Pedroso Jr., que soli-
cita informações ao Chefe do Executivo sobre estudos visando criação de 
linha de ônibus contemplando no itinerário os Bairros Parque São Mateus 
e Parque das Águas. 
Nº 249/15 - De autoria do vereador Gilmar Rotta, que solicita informações 
ao Chefe do Executivo sobre gratificação para o exercício de funções em 
unidades municipais de saúde localizadas em bairros e distritos rurais, 
conforme Indicação nº 1468/13.
Nº 250/15 - De autoria do vereador Gilmar Rotta, que solicita informações 
ao Chefe do Executivo sobre construção de ponte interligando a Avenida 
Anísio Ferraz Godinho com a Rua Dona Anésia, Bairro Jaraguá, conforme 
Indicação nº 2063/14.
Nº 251/15 - De autoria do vereador Gilmar Rotta, que solicita informações 
ao Chefe do Executivo sobre gratificação para o exercício de funções de 
Merendeiras, Escriturários e Orientadores de Alunos na Escola Municipal Ma-
ximiano Ferreira Gil, do Bairro de Anhumas, conforme Indicação nº 431/13.
Nº 252/15 - De autoria do vereador André Gustavo Bandeira, Voto de Congra-
tulações à Frias Neto Consultoria de Imóveis pela doação de equipamentos 
de fisioterapia para o Lar dos Velhinhos de Piracicaba.
Nº 253/15 - De autoria do vereador Ronaldo Moschini da Silva, que solicita 
informações ao Chefe do Executivo sobre a instalação de semáforo no cru-
zamento da Avenida Armando de Salles Oliveira com Rua Floriano Peixoto, 
conforme Indicação nº 3283/14.
Nº 254/15 - De autoria do vereador Ronaldo Moschini da Silva, que solicita 
informações ao Chefe do Executivo sobre pavimentação asfáltica de um 
trecho da Rua Monte Alto, antiga Estrada do Pau D’Alhinho, conforme 
Indicação nº 3064/14.
Nº 255/15 - De autoria do vereador Ronaldo Moschini da Silva, que solicita 
informações ao Chefe do Executivo sobre construção de rotatória no cru-
zamento das ruas Winston Churchil e Buenos Ayres, Bairro Água Branca, 
conforme Indicação nº 3068/14.
Nº 256/15 - De autoria do vereador Carlos Alberto Cavalcante, que solicita 
informações ao Chefe do Executivo sobre pavimentação asfáltica em vias 
públicas do Bairro Jardim Pacaembu que não foi concluída. 

Nº 257/15 - De autoria dos vereadores Dirceu Alves da Silva e Matheus 
Antonio Erler, que solicita informações ao Chefe do Executivo sobre insta-
lação de cobertura em ponto de ônibus na Rua Sergio André Joaquim Pinto, 
Jardim Nova Suíça, conforme Indicação nº 4342/13.
Nº 258/15 - De autoria do vereador Francisco Almeida do Nascimento, 
que solicita informações ao Chefe do Executivo sobre manutenção 
da quadra poliesportiva do Bairro Algodoal, conforme Memorando do 
Executivo de número 51/14.
Nº 259/15 - De autoria do vereador Francisco Almeida do Nascimento, que 
solicita informações ao Chefe do Executivo sobre falta de médico e agentes 
de saúde no PSF do Bairro Jardim Itapuã.
Nº 260/15 - De autoria do vereador Francisco Almeida do Nascimento, que 
solicita informações ao Chefe do Executivo sobre falta de médico e dentista 
no PSF dos Bairros Santá Fé I e II.
Nº 261/15 - De autoria do vereador Francisco Almeida do Nascimento, que 
solicita informações ao Chefe do Executivo sobre limpeza de sarjetas em 
toda a extensão da Rua Francisco de Oliveira Ferraz, no Bairro Bongue, 
conforme Indicação nº 1713/14.
Nº 262/15 - De autoria do vereador Francisco Almeida do Nascimento, que 
solicita informações ao Chefe do Executivo sobre falta de manutenção do 
telhado do Ginásio de Esportes localizado no Bairro Jaraguá, conforme 
Indicação nº 3505/14.
Nº 263/15 - De autoria do vereador Francisco Almeida do Nascimento, que 
solicita informações ao Chefe do Executivo sobre recapeamento asfáltico 
em toda a extensão da Rua Rafael Ducatti, Bairro Algodoal, conforme 
Indicação nº 3181/14.

E M   S E G U N D A   D I S C U S S Ã O
Projeto de Lei Complementar
Nº 001/15 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que dá nova 
redação ao art. 108-E da Lei Complementar nº 206/07, que “dispõe sobre 
as Normas para Edificações no Município de Piracicaba”, criado pela Lei 
Complementar nº 327/14.

E M   P R I M E I R A   D I S C U S S Ã O
Projetos de Lei
Nº 365/14 - De autoria do Vereador Pedro Motoitiro Kawai, que denomina 
de “Osvaldo José Liborio” - Cidadão Prestante, o Caminho de Servidão que 
se inicia na Rua Antonio Pinto Coelho, no bairro Ondas, neste Município 
(com Substitutivo 01, da C.L.J. R.).
Nº 09/15 - De autoria do Vereador Pedro Luiz da Cruz, que denomina de “Rua 
Rosário Tomaziello”, prolongamento, trecho de via pública nos loteamentos 
Jardim Regina e Vila Cristina, no bairro Vila Cristina, neste Município (com 
Substitutivo 01, da C.L.J. R.).
 Nº 22/15 - De autoria da Mesa Diretora, que denomina de “Travessa Dom 
Luiz de Bragança”, via pública com início na Avenida Barão de Serra Negra, 
no Bairro Vila Rezende, neste Município (com Emenda 01, da C.L.J.R.).
Nº 31/15 - De autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Município de 
Piracicaba a contratar financiamentos junto à Caixa Econômica Federal e ao 
Banco do Brasil, objetivando a execução de obras no âmbito do Programa de 
Aceleração do Crescimento – PAC2, os quais se destinarão à implementação 
do Programa Pró-Transportes – Modalidade Pavimentação e Qualificação 
de Vias – 3ª Etapa A e dá outras providências.

TRIBUNA POPULAR
I – João Augusto Scarazatti / Tema: “Atendimento na UPA Vila Cristina”
II – Daniela Aparecida Franco / Tema: “Situação dos Deficientes”
III – Agnaldo Benedito de Oliveira / Tema: “Campeonatos Realizados pela 
Liga Piracicabana de Futebol”

HAVERÁ ENTREGA DA MOÇÃO  Nº 09/15
AUTORIA – André Gustavo Bandeira
PARA – Sindicato dos Contabilistas de Piracicaba e Região pelos seus 65 
anos de Fundação.

1º ORADOR – ver. Paulo Roberto de Campos
- Fim -

“ Um pouco de você  pode ser o tudo para alguém! Doe sangue, órgãos, 
tecidos e medula óssea”. Resolução nº 05/07

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALTINHO
EDITAL RESUMIDO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2015

A Prefeitura do Município de Saltinho, com Paço Municipal à Av. 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, telefone (19) 3439-7800, torna público, para 
conhecimento de interessados, que acha-se aberta a Tomada de Preços nº 04/2015, que objetiva o aquisição, por fornecimento parcelado e a pedido, de 
pneus novos para substituição nos veículos da frota municipal. O edital completo poderá ser retirado das 8:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, de 
segunda a sexta-feira e será gratuito, está disponível para consultas no site www.saltinho.sp.gov.br. Será exigido o cadastramento prévio até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas. Os envelopes com a documentação e a proposta deverão ser protocolados no Paço Municipal até às 8:50 
horas do dia 15/04/2015, sendo que a abertura será neste mesmo dia às 9:00 horas. Saltinho/SP, 25/03/2015.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal
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IPASP
EXTRATO DE CONVÊNIO

De ordem do Senhor MARCEL GUSTAVO ZOTELLI -  Presidente do IPASP, 
faço público para conhecimento aos interessados, que no dia 03 de fevereiro, 
foi celebrado o convênio para fins de empréstimo consignado, entre este 
Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais 
de Piracicaba e o Banco do Brasil  S.A.,  pelo prazo de 12 (doze) meses, 
com possibilidade de prorrogação de acordo com o limite legal.

Piracicaba, 25 de março de 2015.

Ilma de Araujo Quartarolo
- Deptº de Administração Geral -

__________

EXTRATO DE CONVÊNIO

De ordem do Senhor MARCEL GUSTAVO ZOTELLI -  Presidente do IPASP, 
faço público para conhecimento aos interessados, que no dia 03 de fevereiro, 
foi celebrado o convênio para fins de empréstimo consignado, entre este 
Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais 
de Piracicaba e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,  pelo prazo de 12 (doze) 
meses, com possibilidade de prorrogação de acordo com o limite legal.

Piracicaba, 25 de março de 2015.

Ilma de Araujo Quartarolo
- Deptº de Administração Geral -

LEGIÃO DA BOA VONTADE

CMI
Resolução 01/2015

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO no uso de suas atribuições que lhe foi 
conferida pela Lei nº.6.246 de 03 de junho de 2008. 

CONSIDERANDO, reunião ordinária realizada em 20 de Março de 2015.

RESOLVE:

ARTIGO 1º – Aprova a Instalação do Sistema Informatizado de Central de Vagas 
no Município de Piracicaba.

ARTIGO 2º – Aprova a pactuação de Fluxograma de Atendimento à Pessoa Idosa 
conforme abaixo:

ARTIGO 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, 23 de Março de 2015.

Atenciosamente,

Nelson Ladeira
Presidente do Conselho Municipal do Idoso

Autorizo a presente publicação no Diário Oficial do Município

Piracicaba, 23 de março de 2015.

Eliete Nunes F. da Silva
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

EXTRAVIOS
Maison Vivenda Eventos Importação e Exportação Ltda – EPP, estabelecida a Rua 
Professor José Agostinho Forti, 150 – Bairro Dois Córregos – Piracicaba/SP – CNPJ 
12.885.632/0001-69 e IE 535.249.287.115 comunica o extravio de 02 talonário de 
notas fiscais série 5-A de no 0001 a 0100 em branco.

MVM PROMOÇÃO DE EVENTOS LTDA., localizada à Rua Governador Pedro de 
Toledo, 1.153 – Centro – Piracicaba/SP, CNPJ 06.885.369/0001-05, inscrição munic-
ipal CPD 606201, declara para os devidos fins o extravio do talão de nota fiscal de 
prestação de serviços série 5-A com a seguinte numeração: 101 a 150 em branco.

Administração 
Gabriel Ferrato dos Santos - Prefeito

João Chaddad - Vice-prefeito

Jornalista responsável
João Jacinto de Souza - MTB 21.054
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Centro de Informática
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